
EDITAL

CONVITE Nº 06/2015-CPL/SESAPI – PRIMEIRA REPETIÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº AA.900.1.020456/15-63

À EMPRESA

O Estado do Piauí,, por interme,dio da SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, atrave,s da ComissaPeo
Permanente de LicitaçaPeo (CPL/SESAPI), instituí,da pela Portaria SESAPI/GAB no 1825/2015, pu-
blicada no DOE nº 176, de 17/09/2015, convida Vossa Senhoria a apresentar proposta, a fim de
participar de licitaçaPeo na modalidade CONVITE, cujo EDITAL toma o Nu,mero 06/2015-CPL/SE-
SAPI, do TIPO MENOR PREÇO, sob  REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, de acordo
com o que determina a Lei nº 8.666/93, com as alteraçoPees posteriores, e as condiçoPees desde EDI -
TAL, a realizar-se na Sala de ReuniaPeo da CPL/SESAPI, situada na Avenida Pedro Freitas, S/N, Bairro
SaPeo Pedro, Centro Administrativo, Bloco AA”, nesta Capital.

1.1. Para participar desta licitaçaPeo, as licitantes apresentaraPeo aom ComissaPeo, ate, aoms 09:00 (NOVE) ho-
ras do dia 15 DE DEZEMBRO DE 2015, dois envelopes intitulados: “HABILITAÇÃO” e “PROPOS-
TA DE PREÇOS", conforme item 4.0 do EDITAL.

1.2. O EDITAL, especificaçoPees te,cnicas,  e quadros de discriminaçoPees orçamenta,rias definidos pela 
SESAPI, estaPeo disponí,veis para exame ou aquisiçaPeo dos interessados na Sala da CPL/SESAPI, na 
Avenida Pedro Freitas, S/N, Bairro SaPeo Pedro, Centro Administrativo, Bloco AA”, em Teresina –  PI, 
de 7:30 aoms 13:30 horas.  

1.3. Na hipo,tese de ocorrer feriado ou outro fato impeditivo, a crite,rio exclusivo da AdministraçaPeo
que impeça a realizaçaPeo desta licitaçaPeo, fica a mesma adiada para o primeiro dia u,til imediato, no
mesmo local e hora,rio indicado neste EDITAL.

2.  DO OBJETO:

2.1. Este EDITAL tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS TÉCNICO-PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS PARA EXECUÇÃO DE SONDAGEM Á PERCUS-
SÃO,  conforme planilha orçamenta,ria e especificaçoPees te,cnicas fornecidas pelo  NÚCLEO DE IN-
FRAESTRUTURA  EM  SAÚDE  -  NIS/SESAPI,  nos  termos  do  Processo  Administrativo  nº
AA.900.1.020457/15-76.

2.1.1. O terreno destinado ao desenvolvimento do projeto de arquitetura e estrutura, mediante o
presente procedimento licitato,rio, e, localizado na Avenida Presidente Kennedy esquina com a Rua
Valdemar Martins, Bairro Jo,quei Clube, no municí,pio de Teresina –  Piauí,.

3.  DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO:

3.1. As empresas que se propuserem a participar desta licitaçaPeo deveraPeo satisfazer todas as condi-
çoPees estabelecidas neste EDITAL e seus anexos, bem como legislaçaPeo especí,fica que trata da mate,-
ria, especialmente da Lei nº 8.666/93, suas alteraçoPees posteriores e legislaçaPeo pertinente.



3.1.1. As empresas far-se-aPeo presentes por representante legal com poderes para intervir nas fases
do procedimento licitato,rio, desde que exiba no ato da entrega dos envelopes, documento por es-
crito, firmado por quem de direito, que o identifique como preposto ou represente legal da licitan-
te.

3.1.2. A representaçaPeo no certame far-se-a, por pessoa formalmente credenciada, com co,pia do Ato
constitutivo, estatuto/contrato social, ou mediante instrumento pu,blico ou particular de procura-
çaPeo outorgada pelo licitante ou documento equivalente.

3.2. PoderaPeo participar desta licitaçaPeo:

3.2.1. Empresas legalmente estabelecida no Brasil e que atendam as exigenncias deste EDITAL.

3.2.2. Os interessados do ramo pertinente ao seu objeto, cadastrados ou naPeo, escolhidos e/ou con-
vidados em um nu,mero mí,nimo de trens pela unidade administrativa, estendendo-se o direito de
participar aos demais cadastrados na Secretaria Estadual da AdministraçaPeo/Cadastro Úninico de
Fornecedores –  CADÚnF/PI, na correspondente especialidade, que manifestem seu interesse com
antecedenncia de ate, 24 (vinte e quatro) horas da apresentaçaPeo das propostas (artigo 22, §3º da Lei
nº 8.666/93). 

3.2.3. As empresas participantes podem ser representadas no processo licitato,rio por procurador
legalmente habilitado, desde que seja exibido o original ou co,pia autenntica do instrumento procu-
rato,rio pu,blico ou particular, ate, o iní,cio da sessaPeo de abertura dos envelopes ou apresenta,-lo den-
tro do envelope de HabilitaçaPeo.

3.2.4. No caso de representaçaPeo da licitante por so,cio que tenha poderes para representar a em-
presa, tal condiçaPeo devera, ser demonstrada mediante apresentaçaPeo de documento de identificaçaPeo
do representante e documento que prove sua condiçaPeo de representante legal da empresa, estatu-
to/contrato social, antes de recebidos os envelopes e, portanto, antes da abertura do envelope A -
DOCÚnMENTOS DE HABILITAÇAOO.

3.3. NaPeo podera, participar desta licitaçaPeo, em atençaPeo ao disposto no art. 9º, incisos I, II, e III da
Lei nº 8.666/93:

3.3.1. Empresa, isoladamente ou em conso,rcio, responsa,vel pela elaboraçaPeo do projeto ba,sico ou
executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de
5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsa,vel te,cnico ou subcon -
tratado. 

3.3.2. Empresa em que conste ocorrenncia no SICAF, como: descumprimento de cla,usulas contratu-
ais, advertenncias decorrente do atraso na entrega de material ou execuçaPeo de serviço, naPeo atendi-
mento dos prazos de assistenncia te,cnica, penalidades de o,rgaPeos estaduais, municipais, federais,
bem como suspensoPees injustificadas.

3.3.3. Servidor ou dirigente de o,rgaPeo ou entidade contratante ou responsa,vel pela licitaçaPeo, bem
assim a empresa da qual tal servidor seja so,cio, dirigente ou responsa,vel te,cnico:



3.3.3.1. Entende-se por Servidor de OirgaPeo ou Entidade Contratante, todo e qualquer funciona,rio,
servidor, prestador de serviços, direto ou atrave,s de cargo comissionado, ou que possua qualquer
ví,nculo contratual direto com a administraçaPeo pu,blica estadual, conforme preceitua o art. 9º, III,
da Lei nº 8.666/93.

3.3.4. O disposto no item anterior aplica-se aos membros da comissaPeo de licitaçaPeo.

3.3.5. O empresa,rio e a empresa que se encontram sob falenncia ou em processo de recuperaçaPeo ju-
dicial  ou  extrajudicial  ou,  ainda,  em  fase  de  dissoluçaPeo  ou  liquidaçaPeo,  conforme  Lei  nº
11.101/2005.

3.3.6. Empresa e empresa,rio apenado com suspensaPeo tempora,ria de participaçaPeo em licitaçaPeo e
impedimento de contratar com a AdministraçaPeo Pu,blica.

3.3.7. Empresa declarada inidonnea de acordo com o previsto no inciso IV do artigo 87 da Lei nº
8.666/93 por o,rgaPeo ou entidades da AdministraçaPeo direta ou indireta, Federal, Estadual, Munici-
pal ou Distrito Federal, e que naPeo tenha sua idoneidade restabelecida: 

3.3.7.1. Caso constatado, ainda que a posteriori tal situaçaPeo, a empresa licitante sera, desclassifica-
da,  ficando esta  e  seus  representantes  incursos  nas  sançoPees  previstas  no  artigo  90  da  Lei  nº
8.666/93.

3.4.  As empresas organizadas sob a forma de EPP ou ME, sob amparo da Lei Complementar nº
123, de 14/12/2006, deveraPeo observar o artigo 43 daquele diploma, apresentando, na fase de ha-
bilitaçaPeo, toda a documentaçaPeo adiante exigida, ainda que com restriçoPees.

3.5. A dispensa de verificaçaPeo da regularidade fiscal na fase de habilitaçaPeo naPeo traduz dispensa da
documentaçaPeo referente aom situaçaPeo fiscal da EPP ou ME, apenas posterga essa verificaçaPeo para o
momento da celebraçaPeo do contrato, observando-se o artigo 42 da Lei Complementar nº 123, de
14/12/2006.

3.6.   Na  presente  licitaçaPeo  sera , assegurado,  como  crite,rio  de  desempate,  a  preferenncia  de
contrataçaPeo para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, de acordo com o artigo 44 da
Lei Complementar nº 123/2006. Nas demais hipo,teses, havendo empate, este sera, resolvido por
sorteio, nos termos da Lei nº 8.666/93.

3.7.  Relativamente a EPP e ME, considera verificado  empate as situaçoPees em que as propostas
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou ate, 10% (dez
por cento) superiores aom proposta mais bem classificada, conforme fixado no artigo 44, § 1º do arti-
go 44,  da Lei Complementar nº 123/2006.

3.8 Na AdministraçaPeo Pu,blica direta ou indireta, devera, ser concedido tratamento diferenciado e
simplificado para as microempresas e empresas de pequeno, no termos da Lei Complementar nº
123/2006, artigo 47. 

3.9. A AdministraçaPeo Pu,blica, podera,, em relaçaPeo aos processos licitato,rios destinados aom aquisiçaPeo
de obras e serviços, exigir dos licitantes a subcontrataçaPeo de microempresa ou empresa de peque-
no porte, conforme o artigo 48, II, da lei Complementar 123/2006.



3.10. Com a apresentaçaPeo da proposta o licitante declara estar ciente de que, nos termos do artigo
1º da Lei estadual nº 6.344, de 12 de março de 2013, devera, reservar parte dos empregos diretos
criados por força de contrato de obra pu,blica e/ou prestaçaPeo de serviços de engenharia que vier a
firmar com o Estado do Piauí, e seus o,rgaPeos, para egressos do Sistema Prisional e cumpridores de
medidas de segurança e penas alternativas.

3.11. Com a apresentaçaPeo da proposta o licitante declara estar ciente de que, nos termos do artigo
1º da Lei  estadual  nº  6.480,  de  3  de  fevereiro de 2014,  devera , reservar,  preferencialmente,  o
mí,nimo de 5% (cinco por cento) das vagas de empregos diretos na a,rea de construçaPeo civil criadas
por força do contrato de obra pu,blica que vier a firmar com o Estado do Piauí, e seus o,rgaPeos, para
pessoas  do  sexo  feminino,  desde  que  compatí,vel  com  o  exercí,cio  das  atividades  inerentes  ao
objeto do contrato.

4. DA HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS:

4.1. Os envelopes contendo os documentos de habilitaçaPeo e as propostas de preços deveraPeo ser en-
tregues no local, data e hora,rio mencionado no preanmbulo deste EDITAL, separadamente, tendo o
primeiro envelope o subtí,tulo “HABILITAÇÃO” e o segundo o subtí,tulo APROPOSTA DE PREÇOS”,
os quais deveraPeo ser lacrados e conter ainda na parte externa e frontal, ale,m da razaPeo social da
empresa, os seguintes dizeres:

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ – SESAPI
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EDITAL Nº 06/2015-CPL/SESAPI – PRIMEIRA REPETIÇÃO
ENVELOPE Nº 1 – HABILITAÇÃO
DATA E HORA DA ABERTURA: 15 DE DEZEMBRO  DE 2015, ÀS 09:00H.

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ – SESAPI
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EDITAL Nº 06/2015-CPL/SESAPI – PRIMEIRA REOETIÇÃO
ENVELOPE Nº 2 – PROPOSTA DE PREÇOS
DATA E HORA DA ABERTURA: 15 DE DEZEMBRO DE 2015, ÀS 09:00H.

4.2. O Envelope nº 1 –  HABILITAÇAOO devera, conter, obrigatoriamente, os documentos a seguir re-
lacionados, os quais poderaPeo ser apresentados em original, por qualquer processo de co,pia auten-
ticada por carto,rio competente ou por servidor da AdministraçaPeo ou publicaçaPeo em o,rgaPeo de im-
prensa oficial.

4.2.1. Registro Comercial, no caso de Empresa Individual; Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato
Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de Sociedades Comerciais, e, no caso de
Sociedades por AçoPees, acompanhado de documentos de eleiçaPeo de seus administradores; ou Ins-
criçaPeo do Ato Constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova de diretoria em
exercí,cio.

4.2.2. Registro ou certidaPeo de inscriçaPeo da empresa e do responsa,vel te,cnico junto ao Conselho Re-
gional de Engenharia Arquitetura e Agronomia (CREA/CAÚn), da regiaPeo da sede da empresa.



4.2.3. Cadastro na Secretaria Estadual da AdministraçaPeo/Cadastro Úninico de Fornecedores –  CA-
DÚnF/PI, na correspondente especialidade.

4.2.4. ComprovaçaPeo pela proponente de ter executado, em nome da empresa, a qualquer tempo,
serviços compatí,veis com o objeto desta licitaçaPeo, atrave,s de certidaPeo e/ou atestado, em nome da
licitante (empresa), fornecido por pessoas jurí,dicas de direito pu,blico ou privado, devidamente
certificado pelo CREA/CAÚn. Os itens de serviços e parcelas de maior relevanncia a serem comprova-
das saPeo as seguintes:

a) Sondagem aom PercussaPeo;
b) Sondagem Rotativa;

4.2.5. ComprovaçaPeo da empresa licitante de possuir em seu quadro, na data prevista no subitem
1.1 deste EDITAL, profissional de ní,vel superior ou outro reconhecido pelo CREA/CAÚn detentor de
atestado de responsabilidade te,cnica, devidamente registrado no CREA/CAÚn da regiaPeo onde os
serviços foram executados, acompanhado da correspondente CertidaPeo de Acervo Te,cnico –  CAT,
que comprove ter o profissional executado para o,rgaPeo ou entidade da administraçaPeo pu,blica direta
ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresa privada,
obras/serviços de caracterí,sticas te,cnicas similares aoms do objeto licitado, que fica limitado na for-
ma do § 1º inciso I do artigo 30 da Lei nº 8666/93, cujas parcelas de maiores relevanncia saPeo as se -
guintes:

4.2.6. Para fins de comprovaçaPeo de capacitaçaPeo te,cnico-profissional,  a empresa licitante podera,
apresentar tantos atestados quanto julgar necessa,rio, desde que, de profissionais pertencentes ao
seu quadro e que comprovem o seu ví,nculo com a empresa; cabendo comprovaçaPeo, fornecida pelo
o,rgaPeo licitante, de que recebeu os documentos, e, quando exigido, de que tomou conhecimento de
todas  as  informaçoPees  e  das  condiçoPees  locais  para  o  cumprimento  das  obrigaçoPees  objeto  da
licitaçaPeo.

4.2.7. O atestado apresentado devera, possuir informaçoPees suficientes para qualificar e quantificar
os  serviços  executados,  bem  como  possibilitar  aferir  sua  veracidade  junto  ao  emitente  do
documento.

4.2.8.  A  comprovaçaPeo  do  ví,nculo  de  profissional  detentor  do  acervo  te,cnico,  pertencente  ao
quadro  da  licitante,  sera , atendida  mediante  a  apresentação  da  declaração  formal  de  sua
disponibilidade ou atrave,s da apresentaçaPeo dos documentos a seguir:

a)  Empregado:  co,pia  do  livro  de  registro  de  empregado  registrado  na  Delegacia  Regional  do
Trabalho –  DRT ou co,pia da Carteira de Trabalho e Previdenncia Social –  CTPS anotada ou ainda,
contrato de prestaçaPeo de serviços, na forma da legislaçaPeo trabalhista;

b) So,cio: contrato social devidamente registrado no o,rgaPeo competente;

c) Diretor: co,pia do contrato social, em se tratando de firma individual ou limitada ou co,pia da ata
de eleiçaPeo devidamente publicada na imprensa, em se tratando de sociedade anonnima;

d) Profissional autonnomo: co,pia do contrato de prestaçaPeo de serviços, devidamente assinado pelas
partes e com firmas reconhecidas; 



e) Responsa,vel Te,cnico: ale,m da co,pia da certidaPeo expedida pelo CREA/CAÚn da sede ou filial da
licitante onde consta o registro do profissional  como responsa,vel  te,cnico,  devera , comprovar o
ví,nculo em uma das formas contidas no subitem ou nas alí,neas Aa”, Ab”, Ac” ou Ad” retro.

4.2.9. Certidão Negativa de De,bitos Relativos aoms ContribuiçoPees Previdencia,rias e aoms de Terceiros.

4.2.10. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF).

4.2.11. Certidão Negativa de De,bitos Trabalhistas (CNDT), ou seja, apresentaçaPeo de certidaPeo nega-
tiva  que  prova  inexistenncia  de  de,bitos  inadimplidos  perante  a  justiça  do  trabalho  (ver  Lei
12.440/11, acrescendo a Lei 8.666/93, art. 27, IV e 29, V).

4.2.12. Declaração de inexistenncia de qualquer fato impeditivo, referente aom pessoa jurí,dica da lici-
tante, e das pessoas fí,sicas que a administre ou represente, inclusive no que concerne ao estabele -
cido no art. 9º, III, da Lei 8.666/93 e no Item 3.3.3 deste Edital.

4.2.13. Certidão de quitaçaPeo com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, fornecidas na forma
da Lei, pelas repartiçoPees pu,blicas competentes da sede da licitante, inclusive CertidaPeo Negativa da
Dí,vida Ativa, onde houver, das respectivas Fazendas.

4.2.14. Certidão negativa de falenncia ou concordata e CertidaPeo negativa de recuperaçaPeo judicial ou
extrajudicial, expedida pelo Distribuidor da sede da licitante, observadas as disposiçoPees da Lei nº
11.101/05:

4.2.14.1. Quando a certidaPeo naPeo contiver expressamente o seu prazo de validade, sera, considerado
como tal o perí,odo de 90 (noventa) dias, a contar da data da expediçaPeo da mesma.

4.2.15. Declaração da licitante de que naPeo possui em seu quadro de pessoal empregado menor de
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, menor de 16 (dezesseis) anos em
qualquer trabalho,  salvo na condiçaPeo de aprendiz,  a partir  dos 14 (quatorze) anos,  termos do
inciso XXXIII do artigo 7º da ConstituiçaPeo Federal, e do artigo 27, inciso V, da Lei nº 8.666/93,
conforme modelo do Anexo I.

4.2.16. DeclaraçaPeo de naPeo possuir em seu quadro societa,rio servidor pu,blico estadual.

4.2.17.  DeclaraçaPeo  Formal  de  CIÊNCIA  DAS  CONDIÇÕES  E  PECULIARIDADE  DO  SERVIÇO,
assinada pelo responsa,vel te,cnico, afirmando de que tomou conhecimento dos projetos e de todos
os aspectos peculiares aom sua execuçaPeo, sendo de responsabilidade da Contratada a ocorrenncia de
eventuais prejuí,zos em virtude de sua omissaPeo na verificaçaPeo dos locais de instalaçaPeo.

4.2.18. As certidoPees emitidas por via INTERNET somente seraPeo aceitas em original, devidamente
AUTENTICADAS PELO ÓRGÃO EXPEDIDOR,  estando sujeitas a om confirmaçaPeo da sua veracidade
pela ComissaPeo, no caso de du,vidas.

4.3. As Propostas de Preços deveraPeo ser apresentadas pelos licitantes da seguinte forma:

4.3.1. Em arquivo eletronnico –  gravado em CD, com a finalidade de facilitar a ana,lise da referida
proposta por parte da ComissaPeo. A sua falta, naPeo enseja motivo de desclassificaçaPeo;



4.3.2. Redigidas em lí,ngua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, impres-
sas em papel timbrado da licitante, com as folhas sequencialmente numeradas e rubricadas, assi-
nadas na u,ltima, em 1 (uma) via original, obedecendo as seguintes condiçoPees:

4.3.2.1. Ser entregue no local, dia e hora determinados no EDITAL;

4.3.2.2. Conter preço global para a execuçaPeo do objeto licitado, em algarismos e por extenso;

4.3.2.3. Conter o preço para cada tipo de serviço a ser executado;

4.3.2.4. Conter prazo de execuçaPeo dos serviços, que devera, ser no ma,ximo de 30 (TRINTA) DIAS;

4.3.2.5. Conter prazo de validade da proposta, que devera, ser no mí,nimo 60 (SESSENTA) DIAS;

4.3.2.6. Conter orçamento discriminativo dos serviços a serem executados, impresso em papel tim-
brado da empresa, conforme planilha de quantitativos fornecida pela SESAPI;

4.3.2.7. Conter Cronograma Fí,sico-Financeiro dos serviços a serem executados;

4.3.2.8. Conter planilha de composiçaPeo analí,tica da taxa de BDI:

4.3.2.8.1. Os tributos IRPJ e CSLL naPeo deveraPeo integrar o ca,lculo do BDI, nem tampouco a planilha
de custo direto, por se constituí,rem em tributos de natureza direta e personalí,stica, que oneram
pessoalmente o contratado, naPeo devendo ser repassado aom contratante;

4.3.2.9. Ser assinada na u,ltima folha e rubricada nas demais;

4.3.2.10. Na PROPOSTA deveraPeo constar em todas as folhas o nome e assinatura do responsa,vel
te,cnico, bem como o nu,mero do registro respectivo no CREA/CAÚn, conforme ResoluçaPeo n o 282, de
24/08/1983 do CONFEA.

4.4. O valor ma,ximo fixado para execuçaPeo dos serviços objeto deste EDITAL e, de  R$ 13.137,75
(TREZE MIL, CENTO E TRINTA E SETE REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS),  conforme dis-
posto do inciso X do artigo 40 da Lei nº 8.666/93, modificado pela Lei nº 9.648/98. Ficando escla-
recido que ja, esta, incluí,da a taxa de BDI de 24,67% (vinte e quatro ví,rgula sessenta e sete por cen -
to), e as seguintes consideraçoPees:

4.4.1. NaPeo sera, permitido nenhum acre,scimo nos preços unita,rios constantes da Planilha Orça-
menta,ria fornecida pela SESAPI;

4.4.2. SeraPeo desclassificadas as propostas que apresentarem preços globais superiores aos fixados
pela SESAPI, indicado no item 4.4, deste EDITAL.

4.5. Nos preços propostos considerar-se-aPeo inclusos todos os custos com sala,rios, encargos traba-
lhistas, sociais, fiscais e previdencia,rios, seguro, equipamentos, materiais, despesas de administra-
çaPeo, inclusive lucro e outras despesas de qualquer natureza que se fizerem necessa,rias aom perfeita
execuçaPeo do objeto licitado.



4.6. A apresentaçaPeo de proposta sera, considerada como evidenncia de que a proponente examinou
criteriosamente os documentos deste EDITAL e os julgou suficientes para a elaboraçaPeo de propos -
ta voltada aom execuçaPeo do objeto desta licitaçaPeo em todos os seus detalhamentos.

  4.7. NaPeo seraPeo admitidas retificaçoPees de preços ou alteraçoPees nas condiçoPees estabelecidas, uma
vez recebidas as propostas.

5. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO:

5.1. No julgamento das propostas, a ComissaPeo levara, em consideraçaPeo os crite,rios objetivos defini-
dos neste EDITAL.

5.2. A competente classificaçaPeo das propostas de preços sera, determinada atrave,s do crite,rio de
menor preço oferecido para execuçaPeo total dos serviços, aom vista de que esta licitaçaPeo e, do tipo me-
nor preço e sob o regime de empreitada por preço global.

5.3. Apo,s minuciosa ana,lise da planilha orçamenta,ria propositiva, o preço global resultante sera, o
u,nico a ser considerado para efeito de julgamento e classificaçaPeo;

5.4. No caso de empate entre duas ou mais licitantes, a CPL/SESAPI realizara, sorteio em sessaPeo
pu,blica, registrado em ata, para a definiçaPeo da empresa vencedora e demais classificadas, e para o
qual todos os licitantes seraPeo previamente convocados.

5.5. Ocorrendo divergenncia nos preços entre os valores nume,ricos e por extenso prevaleceraPeo es-
tes u,ltimos.

5.6. Sera, julgada DESCLASSIFICADA:

5.6.1. A proposta do licitante que naPeo atender integralmente aoms exigenncias contidas neste EDITAL.

5.6.2. A proposta do licitante cujo preço unita,rio e preço global estejam em valor simbo,lico, irriso, -
rio ou de valor zero, incompatí,vel com os preços dos insumos e sala,rios de mercado acrescidos
dos respectivos encargos.

5.6.3. A proposta do licitante cujo preço unita,rio e preço global seja manifestamente inexequí,veis,
com valor global superior ao limite estabelecido, assim considerados aqueles que naPeo venham a
ter demonstrada sua viabilidade atrave,s de documentaçaPeo que comprove que os custos dos insu-
mos saPeo coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade saPeo compatí,veis com
a execuçaPeo do objeto do contrato, condiçoPees estas necessariamente especificadas no ato convoca-
to,rio da licitaçaPeo.

5.6.4. Apresentar proposta cujo valor seja inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos seguin-
tes valores:

I –  me,dia aritme,tica dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do
valor orçado pela SESAPI; ou

II –  valor orçado pela SESAPI.
5.6.5. Ei proibido a utilizaçaPeo de qualquer elemento, crite,rio ou fator sigiloso, secreto, subjetivo ou



reservado que possa, ainda que indiretamente, elidir o princí,pio da igualdade entre os licitantes.

5.6.6. NaPeo se considerara,, sob pena de descumprimento do disposto no item anterior e invalidaçaPeo
do presente certame, qualquer oferta de vantagem naPeo prevista neste edital, inclusive financia-
mentos subsidiados, ou a fundo perdido, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais
licitantes.  

5.7. A ComissaPeo de LicitaçaPeo podera, suspender a sessaPeo sempre que julgar necessa,rio analisar os
documentos e propostas oferecidas pelos licitantes, objetivando confirmar as informaçoPees presta-
das.

5.8. Na hipo,tese prevista no subitem anterior, os documentos e os envelopes contendo as propos-
tas seraPeo rubricados pelos participantes presentes e pelos membros da ComissaPeo de LicitaçaPeo, fi -
cando sob sua guarda para abertura em outra sessaPeo a ser indicada na ata de reuniaPeo, dando cienn-
cia previa a todos os licitantes.

5.9. A CPL/SESAPI lavrara, ata circunstanciada registrando todas as ocorrenncias havidas no decor-
rer de todas as fases do procedimento licitato,rio, dando cienncia pre,via aos licitantes.

5.10. Apo,s a fase de habilitaçaPeo naPeo podera, haver desistenncia da proposta salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente, devidamente aceito pela AdministraçaPeo.

5.11. A apresentaçaPeo da proposta implica aceitaçaPeo plena e total das condiçoPees do EDITAL e seus
anexos.

6. DO PROCEDIMENTO:

6.1. No dia, hora,rio e local indicado no preanmbulo deste EDITAL, em sessaPeo pu,blica, a CPL/SESAPI
procedera, ao recebimento dos Envelopes e, em seguida, efetuara, a abertura do ENVELOPE Nº 1.

6.2. Nas sessoPees pu,blicas, a licitante podera, ser representada por procurador, ou pessoa devida-
mente credenciada, em instrumento escrito, firmado pelo representante legal da mesma, a quem
seja conferido amplos poderes para representa,-la em todos os atos e termos do procedimento lici-
tato,rio:

6.2.1. A representaçaPeo no certame far-se-a, por pessoa formalmente credenciada, de acordo com o
estatuto/contrato social, ou mediante instrumento pu,blico ou particular de procuraçaPeo autentica-
da outorgada pelo licitante ou documento equivalente.

6.3. No caso de representaçaPeo, o procurador ou a pessoa credenciada, devera, exibir instrumento
que a habilita a representar aom licitante, antes do iní,cio dos trabalhos de abertura dos envelopes. A
naPeo comprovaçaPeo da representaçaPeo naPeo implicara, inabilitaçaPeo do concorrente.

6.4. Se o portador naPeo detiver instrumento de representaçaPeo ou este naPeo atender ao disposto no
item 6.2, tal pessoa ficara, impedida de se manifestar sobre quaisquer fatos relacionados com a
presente licitaçaPeo:

6.4.1. NaPeo ha, nenhuma restriçaPeo aom participaçaPeo de mais de um representante para cada licitante.



6.5. NaPeo seraPeo aceitas propostas abertas ou encaminhadas por via correio eletronnico, correios ou
fac-símile.

6.6. Todas as Propostas seraPeo rubricadas pelos membros da ComissaPeo e pelos representantes das
licitantes presentes.

6.7. Nessa mesma reuniaPeo, a crite,rio da ComissaPeo, poderaPeo ser analisados os documentos contidos
no ENVELOPE Nº 1 e anunciados o resultado da habilitaçaPeo, ou designado o dia e hora certa para a
divulgaçaPeo:

6.7.1. Sera, julgada INABILITADA a licitante que:

a) Deixar de atender a alguma exigenncia constante neste EDITAL;

b) NaPeo apresentar, no prazo definido pela ComissaPeo Permanente de LicitaçaPeo, os eventuais esclare-
cimentos exigidos.

6.8. Fica assegurado aom SESAPI o direito de, no interesse da AdministraçaPeo, sem que caiba aos lici-
tantes qualquer tipo indenizaçaPeo:

6.8.1. Adiar a data de abertura das propostas da presente licitaçaPeo, dando conhecimento aos inte-
ressados, por escrito, com antecedenncia mí,nima de 24 (vinte e quatro) horas da data inicialmente
marcada;

6.8.2. Aceitar ou rejeitar qualquer proposta, revogar o processo licitato,rio por razoPees de interesse
pu,blico, decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, e/ou anula,-lo por ilegalida-
de, de ofí,cio ou provocaçaPeo de terceiros, mediante parecer por escrito e devidamente fundamenta-
do, a qualquer tempo antes da adjudicaçaPeo, garantido o contradito,rio e a ampla defesa. 

6.9. Únma vez proferido o resultado da habilitaçaPeo, e desde que tenha transcorrido o prazo sem in-
terposiçaPeo de recurso, ou tenha havido desistenncia expressa, ou apo,s o julgamento dos recursos
interpostos, sera, devolvido o envelope PROPOSTA DE PREÇOS, fechado e taPeo como recebido, ao
participante inabilitado.

6.10. Apo,s a devoluçaPeo supramencionada, sera, procedida a om abertura dos envelopes PROPOSTAS
DE PREÇOS, dos participantes habilitados, sendo os documentos neles encontrados verificados e
rubricados pelos membros da ComissaPeo e participantes presentes.

6.11. Das reunioPees realizadas para a abertura dos envelopes, bem como daquelas realizadas em
sessoPees reservadas da ComissaPeo, seraPeo lavradas Atas circunstanciadas.

6.12. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas desclassificadas, a Admi-
nistraçaPeo podera, fixar aos licitantes o prazo de 03 (trens) dias u,teis para apresentaçaPeo de nova do-
cumentaçaPeo ou de outras propostas, excluí,das das causas que deram origem aom inabilitaçaPeo ou des -
classificaçaPeo. Todos os licitantes seraPeo comunicados, formalmente, do dia, hora e local da abertura
dos novos envelopes. Neste caso, o prazo de validade das propostas sera, contado a partir da nova
data de apresentaçaPeo.



7. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS:

7.1. A propositura de recursos administrativos sobre o presente certame obedecera, ao que estabe-
lecem os incisos I, II e III do artigo 109, da Lei nº 8.666/93, como segue:

I –  Recurso, no prazo de 02 (dois) dias u,teis a contar da intimaçaPeo do ato ou da lavratura da ata,
nos casos de:

a) HabilitaçaPeo ou inabilitaçaPeo do licitante;
b) Julgamento das propostas;
c) AnulaçaPeo ou revogaçaPeo da licitaçaPeo;
d) Indeferimento do pedido de inscriçaPeo em registro cadastral,  sua alteraçaPeo ou cancela-

mento;
e) RescisaPeo do contrato, a que se refere o inciso I do artigo 79 desta lei;
f) AplicaçaPeo das penas de advertenncia, suspensaPeo tempora,ria ou de multa.

II –  RepresentaçaPeo, no prazo de 02 (dois) dias u,teis da intimaçaPeo da decisaPeo relacionada com o ob-
jeto da licitaçaPeo ou do contrato, de que naPeo caiba recurso hiera,rquico;

III –  Pedido de reconsideraçaPeo, de decisaPeo do Secreta,rio Estadual, na hipo,tese do § 4º do artigo 87
desta lei, no prazo de 10 (dez) dias u,teis da intimaçaPeo do ato.

7.2. Nenhum prazo de recurso, representaçaPeo ou pedido de reconsideraçaPeo se inicia ou ocorre sem
que os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado.

7.3. Interposto o recurso sera, comunicado aos demais licitantes, que poderaPeo impugna,-lo no prazo
de 02 (dois) dias u,teis.

7.4. Os recursos interpostos fora de prazo naPeo seraPeo conhecidos.

7.5. Únma vez proferido o julgamento pela ComissaPeo e decorrido o prazo recursal, ou tendo havido
desistenncia expressa, ou apo,s o julgamento dos recursos interpostos, o processo licitato,rio sera,
encaminhado ao Secreta,rio da Sau,de, para a competente deliberaçaPeo.

8. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO:

8.1. A HomologaçaPeo dos atos praticados no procedimento e a adjudicaçaPeo do objeto desta licitaçaPeo
seraPeo efetuadas por ato do Secreta,rio de Estado da Sau,de, que determinara, a lavratura do necessa,-
rio Contrato observando-se as condiçoPees estipuladas neste EDITAL.

8.2. A proponente vencedora sera, convidada, dentro do perí,odo 05 (CINCO) dias consecutivos a
contar do recebimento da convocaçaPeo e nas condiçoPees estabelecidas neste CONVITE a comparecer
em data, hora e local que forem indicados para efetivar a assinatura do competente Contrato.

9. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:



9.1. Todas as despesas decorrentes deste procedimento licitato,rio correraPeo a expensas do Estado
do Piauí, e seraPeo pagos atrave,s da Secretaria da Sau,de, conforme a dotaçaPeo orçamenta,ria seguinte:
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 170139; FONTE DE RECURSO: 100/TESOURO ESTADUAL.

10. CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO:

10.1. O pagamento do preço contratual devera, guardar estreita relaçaPeo com a execuçaPeo dos servi-
ços contratados e apresentaçaPeo de seus efeitos ou resultados nos termos estabelecidos nos docu-
mentos da licitaçaPeo em especial no cronograma fí,sico-financeiro. 

10.2. O pagamento dos serviços sera, feito, pelo Estado do Piauí,, atrave,s da Secretaria de Estado da
Sau,de, em moeda legal e corrente no Paí,s, atrave,s de ordem banca,ria, conforme as condiçoPees  es-
tabelecidas no Termo de Referenncia e no Cronograma Fí,sico e Financeiro, contra a efetiva execuçaPeo
dos serviços e apresentaçaPeo de seus efeitos, tudo previamente atestado pelo setor competente da
SESAPI, em consonanncia com o SIAFEM –  Sistema Integrado de AdministraçaPeo Financeira dos Es-
tados e Municí,pios, mediante apresentaçaPeo dos seguintes documentos:

I –  Notas Fiscais de Serviços/Fatura;
II –  Co,pia da Guia da Previdenncia Social –  GPS e Guia de Recolhimento do FGTS, devidamente

quitadas, relativas ao mens da u,ltima competenncia vencida.

10.3. A Contratada podera, apresentar a SESAPI para pagamento, fatura ou documento equivalente.
Recebida, a fatura ou cobrança sera, examinada pela SESAPI durante, no ma,ximo, 10 (dez) dias. No
exame a SESAPI, preliminarmente, verificara, e certificara, a efetiva execuçaPeo dos serviços indicados
na fatura e a regular entrega de seus efeitos. Estando tudo em ordem, o pagamento sera, feito em
ate, 20 (vinte) dias contados do vencimento do prazo de exame da fatura, sem nenhum acre,scimo
ou agregado financeiro. Havendo correçaPeo a fazer, caso o pagamento seja efetuado a partir do 15º
dia apo,s o vencimento, a fatura retificada ou ajustada sera, processada como nova fatura, quanto
aos prazos aqui estabelecidos.

10.4. Nenhum pagamento sera, efetuado aom Contratada enquanto pendente de liquidaçaPeo qualquer
obrigaçaPeo financeira que lhe caiba, sem prejuí,zo do que a referida obrigaçaPeo pendente podera, ser
descontada do pagamento devido pela SESAPI, pagando-se entaPeo, apenas o saldo, se houver.

10.5. SeraPeo retidos na fonte os demais tributos e contribuiçoPees sobre os pagamentos mensalmente
efetuados, utilizando-se as alí,quotas previstas para cada tipo de serviço, conforme legislaçaPeo.

10.6. Na ocorrenncia de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada naPeo tenha dado
causa ao atraso, o valor devido devera, ser acrescido de atualizaçaPeo financeira, e sua apuraçaPeo se
fara, desde a data de seu vencimento ate, a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora
seraPeo calculados a taxa de 0,5% (meio por cento) ao mens, ou 6% (seis por cento) ao ano.

10.7.  A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoPees contratuais, os acre,scimos ou
supressoPees  que  se  fizerem  na  aquisiçaPeo  ate , 25%  (vinte  e  cinco  por  cento)  do  valor  inicial
atualizado do contrato.

10.8. O pagamento do preço previsto no contrato devera, observar o prazo naPeo superior a trinta
dias, contado a partir da data final do perí,odo de adimplemento de cada parcela, e o previsto no



cronograma de desembolso ma,ximo por perí,odo, em conformidade com a disponibilidade de re-
cursos financeiros.  

10.9. Caso a execuçaPeo dos serviços se estenda por mais de um ano, os preços da proposta vencedo-
ra poderaPeo ser reajustados segundo í,ndice que reflita o incremento de custos setoriais da Contra-
tada, a cada perí,odo anual, conforme fixado na cla,usula referente a reajustamento de preço.

10.10. A fatura a ser paga devera, estar acompanhada da ART expedida pelo CREA/CAÚn da regiaPeo
onde estaraPeo sendo executados as obras ou serviços, comprovando o registro do Contrato naquele
Conselho e, tambe,m do Plano de Gerenciamento de Resí,duos da ConstruçaPeo Civil –  PGRCC, ficando
condicionada a liberaçaPeo do pagamento. 

11. DO REAJUSTE:

11.1. Os preços contratuais poderaPeo ser reajustados com periodicidade anual, nos termos da Lei no

10.192, de 14 de fevereiro de 2001, tomando-se por base a data de que trata o subitem 2.1, pela
variaçaPeo de Iindices Nacionais, calculados pela FundaçaPeo Getu,lio Vargas e publicados na seçaPeo de
Iindices Econonmicos da revista AConjuntura Econonmica” da FGV, pela seguinte fo,rmula:

R = V [(I –  Io)/Io]
Sendo:
R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual da obra/serviço a ser reajustado;
Io = Iindice inicial - refere-se ao í,ndice de custos do mens correspondente aom data fixada para entrega
da proposta, pro rata dia;
I = Iindice relativo aom data do reajuste, pro rata dia.
O í,ndice de reajuste empregado na fo,rmula acima sera, o Iindice Nacional da ConstruçaPeo Civil –  Co-
luna 35 - calculado e publicado pela FundaçaPeo Getu,lio Vargas na revista Conjuntura Econonmica.

11.2. Tendo em vista que o Contrato sera, celebrado no regime de empreitada por preço global, a
partir do reajustamento dos preços a empresa contratada passara, a apresentar, para cada paga-
mento que pretenda receber, duas Faturas sendo uma os preços originais contratados e a segunda
composta apenas pelo reajustamento devido, que sera, calculado multiplicando-se o valor da pri-
meira fatura pelo fator de reajuste –  F –  calculado nos termos do item 11.1.

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

12.1. As penalidades administrativas aplica,veis aom Contratada, por inadimplenncia, estaPeo previstas
nos artigos 81, 87, 88 e seus para,grafos, todos da Lei nº 8.666/93.

12.2. A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execuçaPeo do contrato sera, calcula-
da sobre o valor dos serviços naPeo concluí,dos, competindo sua aplicaçaPeo ao titular do o,rgaPeo contra-
tante, observando os seguintes percentuais:

a) de 0,3% (trens de,cimos por cento), por dia de atraso ate, o limite correspondente a 15 (quinze)
dias; e



b) de 0,5% (cinco de,cimos por cento), por dia de atraso  a partir do 16º (de,cimo sexto) dia, ate, o
limite correspondente a 30 (trinta) dias; e

c) de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 31º (trige,simo primeiro) dia, ate, o limite
correspondente a 60 (sessenta) dias, findo o qual a Contratante rescindira, o contrato correspon-
dente, aplicando-se aom Contratada as demais sançoPees previstas na Lei nº 8.666/93.

12.3. Sera, aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da contrataçaPeo, quando a
Contratada:

a) Prestar informaçoPees inexatas ou opor obsta,culo ao acesso da fiscalizaçaPeo da Secretaria da Sau,-
de do Estado do Piauí, –  SESAPI, no cumprimento de suas atividades;

b) Desatender aoms determinaçoPees da fiscalizaçaPeo da Secretaria da Sau,de do Estado do Piauí,; e

c) Cometer qualquer infraçaPeo aoms normas legais federais, estaduais e municipais, respondendo ain-
da pelas multas aplicadas pelos o,rgaPeos competentes em razaPeo da infraçaPeo cometida.

12.4. Sera, aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contrataçaPeo quando a Contrata-
da:

a) Executar os serviços em desacordo com o projeto ba,sico, normas e te,cnicas ou especificaçoPees,
independentemente da obrigaçaPeo de fazer as correçoPees necessa,rias, aoms suas expensas;

b) NaPeo iniciar, ou recusar-se a executar a correçaPeo de qualquer ato que, por imprudenncia, negligenn-
cia imperí,cia dolo ou ma, fe,, venha a causar danos aom Contratante ou a terceiros, independentemen-
te da obrigaçaPeo da Contratada em reparar os danos causados;

c) Praticar por açaPeo ou omissaPeo, qualquer ato que, por imprudenncia, negligenncia, imperí,cia, dolo
ou ma, fe,, venha a causar danos aom Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigaçaPeo da
Contratada em reparar os danos causados.

12.5. ADVERTENNCIA

12.5.1. A aplicaçaPeo da penalidade de advertenncia sera, efetuada nos seguintes casos:

a) Descumprimento das obrigaçoPees assumidas contratualmente ou nas licitaçoPees, desde que acar-
retem pequeno prejuí,zo ao Estado do Piauí,, independentemente da aplicaçaPeo de multa morato,ria
ou de inexecuçaPeo contratual, e do dever de ressarcir o prejuí,zo;

b) ExecuçaPeo insatisfato,ria do objeto contratado, desde que a sua gravidade naPeo recomende o en-
quadramento nos casos de suspensaPeo tempora,ria ou declaraçaPeo de inidoneidade;

c) Outras ocorrenncias que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento das ativi-
dades da SESAPI, desde que naPeo sejam passí,veis de aplicaçaPeo das sançoPees de suspensaPeo tempora, -
ria e declaraçaPeo de inidoneidade.

12.6. SÚnSPENSAOO TEMPORAiRIA DO DIREITO DE LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇAOO



12.6.1. A suspensaPeo do direito de licitar e contratar com o Estado do Piauí, pode ser aplicada a lici -
tantes e contratados cujos inadimplementos culposos prejudicarem o procedimento licitato,rio ou
a execuçaPeo do contrato, por fatos graves, cabendo defesa pre,via, no prazo de 5 (cinco) dias u,teis da
data do recebimento da intimaçaPeo;

12.6.2. A penalidade de suspensaPeo tempora,ria do direito de licitar e contratar com o Estado do Pi-
auí, nos seguintes prazos e situaçoPees:

a) Por 6 (seis) meses, nos seguintes casos:

I –  Atraso no cumprimento das obrigaçoPees assumidas contratualmente e na licitaçaPeo que te -
nha acarretado prejuí,zos significativos para o Estado do Piauí,;

II –  ExecuçaPeo insatisfato,ria do objeto deste ajuste, se antes tiver havido aplicaçaPeo da sançaPeo
de advertenncia.

b) Por um ano:

I –  Quando o licitante se recusar a assinar o contrato dentro do prazo estabelecido pela SESAPI.

c) Por 2 (dois) anos, quando o contratado:

I –  NaPeo concluir os serviços contratados;
II –  Prestar os serviços em desacordo com as especificaçoPees ou com qualquer outra irregula-

ridade, contrariando o disposto no EDITAL de licitaçaPeo, naPeo efetuando sua substituiçaPeo ou corre-
çaPeo no prazo determinado pela SESAPI;

III –  Cometer quaisquer outras irregularidades que acarretem prejuí,zos ao Estado, ensejan-
do a rescisaPeo do contrato ou frustraçaPeo do processo licitato,rio;

IV –  Praticar atos ilí,citos, visando frustrar os objetivos da licitaçaPeo;
V –  Demonstrar naPeo possuir idoneidade para licitar e contratar com o Estado do Piauí,, em

virtude de atos ilí,citos praticados;
VI –  Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefí,cio pro,prio ou de terceiros, quaisquer infor-

maçoPees de que seus empregados tenham conhecimento em razaPeo da execuçaPeo deste contrato, sem
consentimento pre,vio da SESAPI.
12.7.  DECLARAÇAOO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇAOO
PÚniBLICA

12.7.1. A declaraçaPeo de inidoneidade sera, proposta pelo NÚniCLEO DE INFRAESTRÚnTÚnRA EM SAÚni-
DE –  NIS/SESAP ao Secreta,rio de Estado da Sau,de se constatada a ma,-fe,, açaPeo maliciosa e preme -
ditada em prejuí,zo do Estado do Piauí,, evidenncia de atuaçaPeo com interesses escusos ou reincidenn-
cia de faltas que acarretem prejuí,zos ao Estado do Piauí, ou aplicaçoPees sucessivas de outras san-
çoPees administrativas.

12.7.2. A declaraçaPeo de inidoneidade implica proibiçaPeo de licitar ou contratar com a Administra-
çaPeo Pu,blica, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçaPeo ou ate, que seja promovi-
da a reabilitaçaPeo, perante o Secreta,rio da Sau,de, depois de ressarcidos os prejuí,zos e decorrido o
prazo de 2 (dois) anos.



12.7.3. A declaraçaPeo de inidoneidade para licitar e contratar com toda a AdministraçaPeo Pu,blica
sera, aplicada ao licitante ou contratada nos casos em que:

a) tenha sofrido condenaçaPeo definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhi-
mento de quaisquer tributos;

b) praticar atos ilí,citos, visando frustrar os objetivos da licitaçaPeo;

c) demonstrar naPeo possuir idoneidade para licitar e contratar com o Estado do Piauí,, em virtude
de atos ilí,citos praticados;

d) reproduzir, divulgar ou utilizar em benefí,cio pro,prio ou de terceiros, quaisquer informaçoPees de
que seus empregados tenham tido conhecimento em razaPeo de execuçaPeo deste contrato, sem con-
sentimento pre,vio da SESAPI, em caso de reincidenncia;

e) apresentar aom SESAPI qualquer documento falso, ou falsificado no todo ou em parte, com o obje-
tivo de participar da licitaçaPeo, ou no curso da relaçaPeo contratual;

f) praticar fato capitulado como crime pela Lei nº 8.666/93.

12.7.4. Independentemente das sançoPees a que se referem os itens 12.2 a 12.4, o licitante ou contra-
tado estara, sujeito ao pagamento de indenizaçaPeo por perdas e danos, podendo ainda a SESAPI pro-
por que seja responsabilizado:

a) civilmente, nos termos do Co,digo Civil brasileiro;

b) perante os o,rgaPeos incumbidos de fiscalizaçaPeo das atividades contratadas ou do exercí,cio profis-
sional a eles pertinente;

c) criminalmente, na forma da legislaçaPeo pertinente.

12.8. Nenhum pagamento sera, feito ao executor dos serviços que tenha sido multado, antes que tal
penalidade seja descontada de seus haveres.

12.9. As sançoPees seraPeo aplicadas pelo titular da SESAPI, facultada a defesa pre,via do interessado,
no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias u,teis, com exceçaPeo da declaraçaPeo de inidonei-
dade, cujo prazo de defesa e, de 10 (dez) dias da abertura de vista, conforme § 3º do artigo 87 da
Lei nº 8.666/93.

12.10. As multas administrativas previstas neste instrumento, naPeo tenm cara,ter compensato,rio e
assim, o seu pagamento naPeo eximira, a Contratada de responsabilidade por perdas e danos decor-
rentes das infraçoPees cometidas.

13. DO CONTRATO:

13.1.  Apo,s a homologaçaPeo e adjudicaçaPeo, a SESAPI convocara, a licitante vencedora para assinar o
Contrato no prazo de 05 (CINCO) dias consecutivos a contar do recebimento da convocaçaPeo e nas



condiçoPees estabelecidas neste CONVITE, sob pena de a licitante vencedora decair do seu direito aom
contrataçaPeo, sem prejuí,zo das sançoPees previstas no artigo 81 da Lei no 8.666/93.

13.2. O prazo para assinatura do Contrato podera, ser prorrogado, por uma u,nica vez, por igual pe -
rí,odo, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que os motivos justificadores
do pedido sejam aceitos pela SESAPI.

13.3. Ei facultado a SESAPI, quando o convocado naPeo assinar o Contrato, convidar as licitantes re-
manescentes, na ordem de classificaçaPeo, para fazen-lo em igual prazo e nas mesmas condiçoPees pro -
posta pelo vencedor, inclusive quanto aos preços. Entretanto, ao inve,s de assim proceder, podera, a
SESAPI revogar a licitaçaPeo, sem prejuí,zo de aplicarem-se aoms regras do art. 81 da Lei n° 8.666/93.

13.4. Como condiçaPeo indispensa,vel aom celebraçaPeo do contrato, a empresa devera, indicar aom SESAPI
conta corrente banca,ria que mantenha em seu pro,prio nome, em estabelecimento que mantenha
agenncia em Teresina, na qual seraPeo feitos os depo,sitos dos valores que venham a ser devidos aom
CONTRATADA, ale,m de apresentaçaPeo de resultado negativo aom consulta ao CIES e demonstraçaPeo da
regularidade fiscal do contratado, conforme disposto no Dec. Est. 14.580/11. 

 13.5. Constam da minuta de contrato que compoPee o presente EDITAL, as condiçoPees e forma de pa-
gamento, as sançoPees para o caso de inadimplemento e as demais obrigaçoPees das partes, fazendo aom
mesma parte integrante deste EDITAL.

13.6. Ate, a data de assinatura do Contrato, podera, ser eliminado da licitaçaPeo qualquer licitante que
tenha apresentado documento ou declaraçaPeo incorreta, bem como aquela cuja situaçaPeo te,cnica ou
econonmico-financeira tenha se alterada apo,s o iní,cio de processamento do pleito licitato,rio, preju-
dicando o seu julgamento.

13.7. A naPeo assinatura do Contrato, por qualquer motivo, dentro do prazo fixado, por parte da lici-
tante convocada implicara, em sua eliminaçaPeo, ale,m da incidenncia de multa de 2% (dois por cento)
do valor do Contrato, sem prejuí,zo das demais sançoPees previstas no artigo 81, da Lei nº 8.666/93.

13.8. A fiscalizaçaPeo do regular cumprimento, pelo licitante vencedor, das cla,usulas contratuais sera,
exercida pelos servidores devidamente nomeados pela SESAPI, os quais deveraPeo registrar a execu-
çaPeo dos serviços, conferindo as ocorrenncias relacionadas com a execuçaPeo do contrato determinan-
do o que for necessa,rio aom regularizaçaPeo das faltas ou defeitos observados e atestara, a nota fiscal,
para fins de pagamento.

14. DA RESCISÃO:

14.1. O Contrato a ser celebrado podera, ser rescindido na forma dos artigos 78 e 79 da Lei nº
8.666/93:

I –  Administrativamente, nos seguintes casos:

a) NaPeo cumprimento de cla,usulas contratuais, de especificaçoPees, dos detalhes executivos ou
de prazos;

b) Cumprimento irregular de cla,usulas contratuais, de especificaçoPees, dos detalhes executi-
vos ou de prazos;



c) LentidaPeo no seu cumprimento, levando a SESAPI a comprovar a impossibilidade da con-
clusaPeo da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados;

d) Atraso injustificado no iní,cio das obras, serviços ou fornecimentos;
e) A paralisaçaPeo das obras, dos serviços ou do fornecimento, sem justa causa e pre,via comu -

nicaçaPeo a SESAPI;
f) A SubcontrataçaPeo total ou parcial do seu objeto, a associaçaPeo do licitante contratado a ou -

trem, cessaPeo ou transferenncia total ou parcial, bem como fusaPeo, cisaPeo ou incorporaçaPeo do licitante
contratado, naPeo admitido previamente pela SESAPI.

g) Desatendimento aoms determinaçoPees regulares das autoridades designadas para acompa-
nhar e fiscalizar a sua execuçaPeo, assim como a de seus superiores;

h) Cometimento reiterado de faltas na execuçaPeo do objeto contratado;
i) DecretaçaPeo de falenncia ou a instauraçaPeo de insolvenncia civil em condiçoPees que, a juí,zo da

Secretaria da Sau,de, ponham em risco a perfeita execuçaPeo das obras e serviços;
j) DissoluçaPeo da sociedade contratada;
k) AlteraçaPeo social ou a modificaçaPeo da finalidade ou da estrutura do licitante contratado

que, a juí,zo da Secretaria da Sau,de, prejudique a execuçaPeo do Contrato;
l) RazoPees de interesse do serviço pu,blico, de alta relevanncia e amplo conhecimento –  justifi -

cadas e determinadas pela Secretaria da Sau,de do Estado do Piauí, e exaradas no processo admi-
nistrativo referente ao Contrato;

m) SupressaPeo de obras e serviços que acarretem modificaçoPees do valor inicial do Contrato
ale,m do limite imposto ao contratado;

n) SuspensaPeo de sua execuçaPeo, por ordem escrita da Secretaria da Sau,de do Estado do Piauí,
por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pu,blica, grave pertur-
baçaPeo da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensoPees que totalizem o mesmo pra-
zo, independentemente do pagamento obrigato,rio de indenizaçoPees pelas sucessivas e contratual-
mente imprevistas desmobilizaçoPees. Ei assegurado ao licitante contratado, nesses casos, o direito
de optar pela suspensaPeo do cumprimento das obrigaçoPees assumidas, ate, que seja normalizada a si-
tuaçaPeo;

o) Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Secretaria de Estado de
Sau,de do Piauí,, em razaPeo da execuçaPeo do objeto do Contrato, ou parcelas destes, salvo em caso de
calamidade pu,blica, grave perturbaçaPeo da ordem interna ou guerra, assegurado ao licitante con-
tratado, o direito de optar pela suspensaPeo do cumprimento de suas obrigaçoPees, ate, que seja nor-
malizada a situaçaPeo;

p) NaPeo liberaçaPeo, pela SESAPI, de a,rea ou local para execuçaPeo dos serviços, nos prazos con -
tratuais, assegurado ao licitante contratado o direito de optar pela suspensaPeo do cumprimento de
suas obrigaçoPees, ate, que seja normalizada a situaçaPeo;

q) Ocorrenncia de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, que seja impe-
ditivo da execuçaPeo do Contrato.
r) Descumprimento do disposto no inciso V do artigo 27, sem prejuí,zo das sançoPees penais cabí, -
veis.

II –  Amigavelmente pelas partes.      
III –  Judicialmente.

14.1.1. A rescisaPeo administrativa ou amiga,vel devera, ser precedida de autorizaçaPeo escrita e funda-
mentada da autoridade competente.

14.1.2. No caso de rescisaPeo administrativa embasada em razoPees de interesse do serviço pu,blico,
prevista nas letras Al”, Am”, An”, Ao”, Ap” e Aq”, do subitem 14.1, sem que haja culpa do licitante con-



tratado, este sera, ressarcido dos prejuí,zos que houver sofrido regularmente comprovados, tendo
ainda direito a:

I –  Pagamento devido pela execuçaPeo do Contrato ate, a data da rescisaPeo;
II –  Pagamento do custo de desmobilizaçaPeo.

14.1.3. A rescisaPeo administrativa prevista nas alí,neas Aa”, Ab”, Ac”, Ad”, Ae”, Af”, Ag”, Ah” Ai”, Aj”, Ak” Al” e
Aq”, podera, acarretar as seguintes consequenncias, aplica,veis segundo a ocorrenncia que a justificar,
sem prejuí,zos das sançoPees previstas:

I –  assunçaPeo imediata do objeto do Contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato
pro,prio da SESAPI;

II –  ocupaçaPeo e utilizaçaPeo, nos termos da legislaçaPeo vigente, do local, instalaçaPeo, equipamen -
tos, material e pessoal empregados na execuçaPeo do Contrato, necessa,rio aom sua continuidade, a se-
rem devolvidos ou ressarcidos posteriormente, mediante avaliaçaPeo na forma do inciso V do Artigo
58, da Lei nº 8.666/93;

III –  retençaPeo dos cre,ditos decorrentes do Contrato ate, o limite dos prejuí,zos causados a SE-
SAPI.

14.1.4. A aplicaçaPeo das medidas previstas nos incisos I e II do subitem anterior fica a crite,rio da
SESAPI, que podera, dar continuidade aoms obras e serviços por execuçaPeo direta ou indireta.

14.1.5. O presente Contrato podera, ser rescindido, ainda, pela SESAPI, se a CONTRATADA transfe-
rir a terceiros, no todo ou em parte, a execuçaPeo das obras e serviços contratados, sem pre,via e ex -
pressa autorizaçaPeo da SESAPI.

14.1.6. NaPeo poderaPeo ser invocados como motivo de força maior ou caso fortuito, senaPeo aquele pre-
visto no artigo 393 do Co,digo Civil Brasileiro.

14.1.7. Os casos de rescisaPeo contratual seraPeo formalmente motivados nos autos do processo, asse-
gurado o contradito,rio e a ampla defesa.

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

15.1. No julgamento das propostas a ComissaPeo de LicitaçaPeo procedera, ao equilí,brio das propostas
levando-se em consideraçaPeo os preços oferecidos no tocante aoms incidenncias a que estejam sujeito
cada licitante conforme dispoPee a Lei nº 8.212/91, considerando as alteraçoPees da Lei nº 9.876/99.

15.1.1. Para cumprimento do item anterior, a ComissaPeo Permanente de LicitaçaPeo fica autorizada a
acrescentar o percentual de 15% (quinze por cento) ao valor total de cada proposta oferecida por
licitante habilitada como Cooperativa de Trabalhadores, levando-se em consideraçaPeo, na fase de
classificaçaPeo e julgamento o valor resultante da proposta oferecida, acrescida do percentual acima
indicado, considerando no julgamento o resultado da apuraçaPeo, conforme dispoPee a legislaçaPeo retro
citada.

15.1.2. O sistema de equilí,brio de preços referido acima sera, empregado exclusivamente para efei-
to de julgamento das propostas, tendo em vista a necessidade de se distribuir tratamento equitati-
vo a todos os licitantes.



15.2. NaPeo sera, admitida a subcontrataçaPeo pelo licitante vencedor na execuçaPeo do objeto deste EDI-
TAL.

15.3. O licitante vencedor se obriga a aceitar, nas mesmas condiçoPees contratuais, os acre,scimos ou
supressoPees  que  se  fizeram  necessa,rios  na contrataçaPeo,  na  forma do artigo  65  §  1º  da  Lei  nº
8666/93, do valor inicial do contrato ou instrumento equivalente. 

15.3.1. Ciente o licitante vencedor que, se fizerem necessa,rios acre,scimos do valor inicial da con-
trataçaPeo, esse valor naPeo podera, ultrapassar ao limite estabelecido no artigo 23, inciso I, alí,nea Aa”,
da Lei nº 8666/93, por se tratar da modalidade CONVITE.

15.3.2. Durante todo o processo da licitaçaPeo e durante todo o perí,odo de execuçaPeo do contrato dela
resultante sera, exercida estrita observanncia ao equilí,brio dos preços fixados no Contrato em rela-
çaPeo aom vantagem originalmente ofertada pela empresa vencedora, de forma a evitar que, por meio
de termos aditivos futuros, o acre,scimo de itens com preços supervalorizados ou eventualmente a
supressaPeo ou modificaçaPeo de itens com preços depreciados viole princí,pios administrativos.

15.4. NaPeo se considerara, qualquer oferta de vantagem naPeo prevista neste EDITAL, nem preço ou
vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes.

15.5. A ComissaPeo pode, no interesse da SESAPI, relevar omissoPees puramente formais nas propos-
tas apresentadas pelos licitantes, desde que:

a) NaPeo comprometam a lisura e o cara,ter competitivo da licitaçaPeo; e

b) Possam ser sanadas no prazo que vier a ser fixado pela ComissaPeo.

15.6. Ei facultada aom ComissaPeo de LicitaçaPeo, em qualquer fase da licitaçaPeo, a promoçaPeo de diligenncia
destinada a esclarecer ou a completar a instruçaPeo do processo, podendo utilizar-se de pessoal ou
equipe te,cnica para promover avaliaçoPees ou exames que objetivam a boa e regular garantia do ob-
jeto, assessorando-se de profissional, especialista ou grupo de representaçaPeo do pro,prio Estado
e/ou independente, sendo que, o poder de decisaPeo e, da comissaPeo, vedada ainda, a qualquer licitan-
te incluir posteriormente documento ou informaçaPeo que deveria constar originalmente da DOCÚn-
MENTAÇAOO DE HABILITAÇAOO ou da PROPOSTA COMERCIAL apresentada.

15.7. A SESAPI podera, revogar ou anular a licitaçaPeo de ofí,cio ou a requerimento da parte interes-
sada, naPeo gerando direito de indenizar quando anulada por motivo de ilegalidade, ressalvado o
disposto no Para,grafo Úninico do artigo 59 da Lei nº 8.666/93, assegurada aom ampla defesa. A nulida-
de do procedimento licitato,rio induz aom do Contrato.

15.8. Ei facultado a SESAPI, quando o convocado naPeo assinar o termo de Contrato, naPeo aceitar ou
retirar o instrumento equivalente, no prazo e condiçoPees estabelecidos, convidar os licitantes rema-
nescentes, na ordem de classificaçaPeo, para fazen-lo em igual prazo e nas mesmas condiçoPees propos -
tas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados, de conformidade com o ato
convocato,rio, ou revogar a licitaçaPeo independentemente das penalidades, conforme o artigo 81 da
Lei nº 8.666/93.



15.9. As multas e outras penalidades somente poderaPeo ser relevadas pela SESAPI, nos casos de for-
ça maior devidamente comprovada e para as quais naPeo tenha dado causa o licitante vencedor.

15.10. Decaira, do direito de impugnar os termos deste EDITAL de licitaçaPeo perante a Administra-
çaPeo o licitante que naPeo o fizer ate, o segundo dia u,til que anteceder a abertura dos envelopes de ha -
bilitaçaPeo em concorrenncia, a abertura dos envelopes com as propostas em convite, tomada de pre-
ços ou concurso, ou a realizaçaPeo de leilaPeo, as falhas ou irregularidades que viciarem esse EDITAL,
hipo,tese em que tal comunicaçaPeo naPeo tera, efeito de recurso.

15.11. Na contagem dos prazos previstos neste EDITAL, excluir-se-a, o dia do começo e incluir-se-a,
o do vencimento.

15.12. O Cronograma Fí,sico Financeiro de execuçaPeo da obra licitada e, parte integrante deste EDI-
TAL, como anexo a este.

15.13. A fiscalizaçaPeo dos serviços sera, feita pelos engenheiros do NÚCLEO DE INFRAESTRUTURA
EM SAÚDE (NIS), DA SESAPI.

15.14. O presente EDITAL e, regido pela Lei 8.666/93, com as alteraçoPees posteriores introduzidas
pelas Leis nº 8.883/94, nº 9.032/95 e nº 9.648/98, e pela norma supletiva contida no Dec. Est.
14.483/11, tendo sido submetido aom apreciaçaPeo da PGE (Procuradoria Geral do Estado do Piauí,),
que  se  manifestou  mediante  Parecer  PGE/PLC  Nº  1703/2015  e  DESPACHO  PGE/PLC  Nº
361/2015.

15.15. Os casos omissos seraPeo resolvidos pelas disposiçoPees da Lei nº 8.666/93 com as alteraçoPees
estabelecidas pela Lei nº 8.883/94, e legislaçaPeo correlata, mediante pre,vio conhecimento e mani-
festaçaPeo da PGE.

15.16 Na AdministraçaPeo Pu,blica, independentemente de requerimentos, a divulgaram o local de
fa,cil acesso, conforme endereço abaixo, no anmbito de suas competenncias, de informaçoPees de inte-
resse coletivo ou geral por eles produzidas ou custodiadas, no termos da Lei 12.527/2011, artigo
8,  § 1º e 2º, e  deveraPeo utilizar todos os meios e instrumentos legí,timos de que dispuserem, sendo
obrigato,ria a divulgaçaPeo em sí,tios oficiais da rede mundial de computadores (internet), sob pena
de nulidade do ato. 

15.17. SaPeo os seguintes os meios de comunicaçaPeo aom distanncia, que poderaPeo ser usados pelos inte-
ressados em obter informaçoPees sobre a licitaçaPeo, no hora,rio das 7:30 horas ate, aoms 13:30 horas, de
segunda a sexta-feira: 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
A/C PRESIDENTE DA CPL/SESAPI
CENTRO ADMINISTRATIVO - TERESINA-PI
FONE/FAX: (86) 3216-3604
Email: cplsaude@saude.pi.gov.br.

ANEXOS:

mailto:cplsaude@saude.pi.gov.br


ANEXO I: DECLARAÇAOO DE SÚnPERVINIENNCIA;
ANEXO II: DECLARAÇAOO QÚnE NAOO EMPREGA MENOR;
ANEXO III: DECLARAÇAOO DE INEXISTENNCIA DE SERVIDO (ES) PÚniBLICO (S) ESTADÚnAL (IS) EM
SEÚn QÚnADRO SOCIETAiRIO; 
ANEXO IV: CARTA PROPOSTA;
ANEXO V: DeclaraçaPeo Formal de CIENNCIA DAS CONDIÇOOES E PECÚnLIARIDADE DOS SERVIÇOS:
ANEXO VI: MINÚnTA DO CONTRATO.

Teresina (PI), 07 de dezembro de 2015.

Brenda Dias Matias
Presidente da ComissaPeo Permanente de LicitaçaPeo –  SESAPI

VISTO:
FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA COSTA

Secretário Estado da Saúde do Piauí



ANEXO I – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO À HABILITAÇÃO

(Modelo a ser impresso em papel timbrado do licitante)

[Nome da Empresa], CNPJ nº.  [Nu,mero do CNPJ] sediada [Endereço Completo],  DECLARA sob as
penas da lei que, ate, a presente data, inexiste fato superveniente impeditivo para sua habilitaçaPeo
no presente processo licitato,rio. Ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrenncias posteriores.

Local e Data

Nome do representante legal da empresa, CPF e Identidade do Declarante



ANEXO II – DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGAR MENOR

(Modelo a ser impresso em papel timbrado do licitante)

DECLARAÇAOO

Ref.: CONVITE No 06/2015-CPL/SESAPI – PRIMEIRA REPETIÇÃO

…, inscrita no CNPJ sob o no …, por interme,dio de seu representante legal, Sr. …, portador da Car-
teira de Identidade no …, inscrito no CPF sob o no …, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do
artigo 27 da Lei no 8.666/93, acrescido pela Lei no 9.854/99, que NAOO emprega menor de 18 (de-
zoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e naPeo emprega menor de 16 (dezesseis)
anos.

RESSALVA: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condiçaPeo de aprendiz (...).

Teresina (PI), ___ de __________ de 2015.

(carimbo e assinatura do representante legal)

(ObservaçaPeo: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)



ANEXO III – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR (ES) PÚBLICO (S) ESTADUAL (IS)
EM SEU QUADRO SOCIETÁRIO.

(Modelo a ser impresso em papel timbrado do licitante)

DECLARAÇAOO

Ref.: CONVITE No 06/2015-CPL/SESAPI –  PRIMEIRA REPETIÇAOO

…, inscrita no CNPJ sob o no …, por interme,dio de seu representante legal, Sr. …, portador
da Carteira de Identidade no …, inscrito no CPF sob o no …, DECLARA, para fins do disposto no inci-
so III do artigo 9º, da Lei no 8.666/93, que NAOO possui, dentre seus diretores, administradores ou
representante, servidor da administraçaPeo pu,blica em geral.

Teresina (PI), __ de _________ de 2015.

(carimbo e assinatura do representante legal)

(ObservaçaPeo: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)



ANEXO IV – CARTA PROPOSTA

(Modelo a ser impresso em papel timbrado do licitante)

Teresina (PI), __ de ______ de 2015.

Ao Presidente da 
ComissaPeo Permanente de LicitaçaPeo da Secretaria de Sau,de do Estado do Piauí,
Ref.: CONVITE No 06/2015-CPL/SESAPI –  PRIMEIRA REPETIÇAOO
Teresina –  Piauí,

Prezado Senhor,

A empresa … (nome da empresa), com sede e foro em … (cidade/estado), estabelecida na … (ende-
reço), CNPJ no … (número do CNPJ), por seu Responsa,vel Te,cnico abaixo assinado, engenheiro civil
… (nome), carteira de identidade do CREA/CAÚn no … (número da carteira completo), vem apresen-
tar PROPOSTA nos termos e condiçoPees seguintes:

1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICO-PROFISSI-
ONAIS  ESPECIALIZADOS  PARA  EXECUÇÃO  DE  SONDAGEM  Á  PERCUSSÃO,  conforme  espe-
cificaçoPees contidas no EDITAL.

2. VALOR GLOBAL: R$ … (POR EXTENSO), nele estando incluí,das todas as despesas e benefí,cios ne-
cessa,rios aom plena execuçaPeo dos serviços no prazo estabelecido.

3.  PRAZO DE EXECÚnÇAOO:  30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS,  contados da data simultannea da assi-
natura do Contrato e expediçaPeo da Ordem de Serviço global.

4. VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) dias, contados desta data.

5. REPRESENTAÇAOO LEGAL: Para efeito de eventual contrataçaPeo indicamos o nosso representante
legal abaixo qualificado, nos comprometendo desde ja, a assinar o respectivo instrumento contra-
tual e a Ordem de Serviços que dele decorrer, quando convocados:
- Sr. …
- Cargo … (Sócio-Administrador, Diretor Administrativo, Procurador etc.)
- CPF no …
- RG n

Atenciosamente,

RESPONSAiVEL TEiCNICO



ANEXO V – DECLARAÇÃO FORMAL DE CIÊNCIA DAS CONDIÇÕES E PECULIARIDADE DO SER-
VIÇO

(Modelo a ser impresso em papel timbrado do licitante)

CONVITE Nº 06/2015-CPL/SESAPI PRIMEIRA REPETIÇAOO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICO-PROFISSIONAIS ES-
PECIALIZADOS PARA EXECUÇÃO DE SONDAGEM Á PERCUSSÃO, conforme especificaçoPees conti-
das no EDITAL.

Nome da empresa:
CNPJ:
Endereço:
Telefone:
Fax:
Endereço Eletronnico:

Declara sob as penas da lei, da CIENNCIA DAS CONDIÇOOES E PECÚnLIARIDADE DO SERVIÇO, e de que
tomou conhecimento dos projetos e de todos os aspectos peculiares aom sua execuçaPeo, sendo de res-
ponsabilidade do Contratado a ocorrenncia de eventuais prejuí,zos em virtude de sua omissaPeo na
verificaçaPeo dos locais de instalaçaPeo.

Teresina - PI, ___ de ___________de 2015.

Responsa,vel Te,cnico da Licitante / nº do CREA/CAÚn.

ANEXO VI: MINUTA DO CONTRATO



TERMO DE CONTRATO  QÚnE CELEBRAM ENTRE SI, DE ÚnM
LADO,  COMO  CONTRATANTE,  O  ESTADO  DO  PIAÚnI i POR
INTERMEiDIO  DA  SECRETARIA  DE  ESTADO  DA  SAÚniDE  – 
SESAPI, E DO OÚnTRO, COMO CONTRATADA A EMPRESA …..

O Estado do Piauí,, por interme,dio da SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI, inscrita no
CNPJ sob o no 06.206.659/0001-85, doravante denominada simplesmente  CONTRATANTE,  com
sede na Avenida Pedro Freitas, S/N, Bairro SaPeo Pedro, Centro Administrativo, em Teresina –  PI,
neste ato representado por seu Secreta,rio de Estado da Sau,de, FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEI-
RA COSTA,  portador  da Ce,dula  de  Identidade nº  1.611.035/SSP/PI,  inscrito  no CPF sob o  nº
758.298.193-68; e a Empresa…, com sede e foro  na cidade de …, Estado do …, estabelecida aom …, nº
…, inscrita no CNPJ sob o nº …, aqui representada pelo Sr. …, (nome completo, cargo) inscrito no
CPF sob o nº …, portador da carteira de identidade RG nº …/…, doravante denominada abreviada-
mente  CONTRATADA,  tendo  em  vista  a  homologaçaPeo  pela  SESAPI,  do  EDITAL  do  CONVITE
06/2015-CPL/SESAPI,  conforme  despacho  exarado  no  Processo  Administrativo  nº
AA.900.1.020457/15-76, e o que mais consta dos citados autos, que passa a fazer parte integrante
deste instrumento, independentemente de transcriçaPeo, em conformidade com as normas da Lei nº
8.666/93, com as alteraçoPees nela introduzidas ate, a presente data, as quais submetem as partes
para todos os efeitos, tenm justo e acordado celebrar o presente TERMO DE CONTRATO, conduzido
sob o regime de empreitada por preço global, regendo-se a contrataçaPeo pelo fixado nas cla,usulas
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS DOCUMENTOS QUE INTEGRAM O CONTRATO

SaPeo partes complementares deste Contrato, independentemente de transcriçaPeo, o Processo Admi-
nistrativo nº AA.900.1.020457/15-76, origina,rio do EDITAL do CONVITE Nº 06/2015-CPL/SE-
SAPI, a proposta apresentada pela Contratada, seus anexos, os detalhes executivos, projetos, espe-
cificaçoPees te,cnicas, despachos e pareceres que o encorpam.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO DO CONTRATO

A CONTRATADA executara, para a SESAPI, sob o regime de empreitada por preço global, o objeto
de  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICO-PROFISSIONAIS
ESPECIALIZADOS PARA EXECUÇÃO DE SONDAGEM Á PERCUSSÃO, de acordo com os elementos
te,cnicos constantes do processo da licitaçaPeo de que decorre este contrato, Processo Administrati-
vo nº AA.900.1.020457/15-76.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA APARELHAGEM E DO MATERIAL NECESSÁRIO A EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS

A aparelhagem e o material necessa,rios a om execuçaPeo dos trabalhos seraPeo de responsabilidade e
onnus exclusivamente da CONTRATADA, ficando estabelecido que a SESAPI naPeo emprestara , nem
fornecera, quaisquer ferramentas, aparelhos ou veí,culos.

CLÁUSULA QUARTA – DAS NORMAS E ESPECIFICAÇÕES DOS BENS E DA EXECUÇÃO



Os serviços ora contratados obedecem aoms especificaçoPees do Convite Nº 06/2015-CPL/SESAPI, re-
servado a SESAPI o direito de rejeitar as obras ou serviços que naPeo estiverem de acordo com as re-
feridas especificaçoPees, sem que caiba aom CONTRATADA direito a qualquer indenizaçaPeo.

CLÁUSULA QUINTA – DA APROVAÇÃO DOS SERVIÇOS

A CONTRATADA declara conhecer perfeita e integralmente, as especificaçoPees e demais elementos
te,cnicos referentes aom execuçaPeo dos serviços. Declara, ainda, que conhece perfeitamente todas as
condiçoPees e locais de execuçaPeo dos serviços, tudo o que foi previamente considerado quando da
elaboraçaPeo da proposta que apresentou na licitaçaPeo de que decorre este contrato, em razaPeo do que
declara que nos preços propostos estaPeo incluí,dos todos os custos, despesas e encargos que tera,
que suportar, representando aqueles preços a u,nica contraprestaçaPeo que lhe sera, devida pela SE-
SAPI pela realizaçaPeo do objeto deste contrato.

PARAiGRAFO ÚniNICO –  O representante da CONTRATADA, acima identificado, declara sob as penas
da lei que dispoPee de poderes suficientes aom celebraçaPeo deste contrato e para obrigar de pleno direi-
to aom mesma CONTRATADA. Assim sendo, os termos deste contrato obrigam as partes de pleno di-
reito.

CLAUSULA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES DOS DETALHES EXECUTIVOS 

A SESAPI se reserva no direito de, em qualquer fase ou ocasiaPeo, fazer alteraçoPees nos detalhes exe-
cutivos, seja reduzindo ou aumentando o volume de serviços, na forma prevista na lei. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO VALOR DO CONTRATO

O valor deste Contrato e, de R$ … (…), que representa o montante da proposta da CONTRATADA,
baseada nas planilhas de quantitativos que acompanham o EDITAL e multiplicado pelos respecti-
vos preços unita,rios. 

PARAiGRAFO ÚniNICO –  Nos preços unita,rios estaPeo incluí,dos todos os custos de transporte, carga e
descarga de materiais, despesas de materiais, despesas de execuçaPeo, maPeo de obra, leis, encargos
sociais, tributos, lucros e quaisquer encargos que incidam ou venham a incidir sobre os serviços,
bem como despesas de conservaçaPeo ate, o seu recebimento definitivo pela SESAPI.

CLAÚSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA se obriga a:

1.  Executar os serviços segundo as especificaçoPees aprovadas e de acordo com a melhor te,cnica
cuidando, ainda, em adotar soluçoPees te,cnicas que conduzam a economicidade dos serviços e a fun-
cionalidade de seu resultado;

2. Eleger e prever te,cnicas e me,todos construtivos dos serviços taPeo econonmicos quanto possí,veis,
sem descuidar em nenhuma hipo,tese da segurança e qualidade da obra;

3. Manter, durante todo o perí,odo de execuçaPeo do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoPees
por ele assumidas, todas as condiçoPees de habilitaçaPeo e qualificaçaPeo exigidas na licitaçaPeo;



4. Administrar com zelo e probidade a execuçaPeo dos serviços, respeitando com absoluto rigor o or-
çamento aprovado e evitando a pra,tica de atos e a adoçaPeo de medidas que resultem em elevaçaPeo
de custos dos serviços, inclusive no que respeita aom arregimentaçaPeo, seleçaPeo, contrataçaPeo e adminis-
traçaPeo de maPeo de obra necessa,ria aom realizaçaPeo dos serviços;

5. Atender prontamente aoms recomendaçoPees regulares da fiscalizaçaPeo;

6. Zelar pelos interesses da SESAPI relativamente ao objeto do contrato;

7. Substituir prontamente qualquer preposto, empregado ou pessoa que, a juí,zo da fiscalizaçaPeo,
seja inconveniente aos interesses da SESAPI relativamente aos serviços;

8. Manter permanentemente nos locais de realizaçaPeo dos serviços um representante com plenos
poderes para representar e obrigar a CONTRATADA frente aom SESAPI;

9. Apresentar o PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESIiDÚnOS DA CONSTRÚnÇAOO CIVIL –  PGRCC, ou
documento equivalente, que comprove a DESTINAÇAOO FINAL DE RESIiDÚnOS DA CONSTRÚnÇAOO CI-
VIL, conforme normas ambientais em vigor.

10. Executar o objeto deste contrato de acordo com os projetos e especificaçoPees fornecidos pela
Secretaria da Sau,de e as normas aprovadas ou recomendadas pela ABNT.

11.  Durante e apo,s os serviços e obras objeto deste contrato, devera,, obrigatoriamente, remover
todo entulho de qualquer espe,cie, mantendo o local dos serviços em condiçoPees de limpeza e uso
imediato.

12. Obedecer integralmente, durante a execuçaPeo contratual, sob pena de anulaçaPeo total do presen-
te instrumento e a aplicaçaPeo das penalidades previstas neste contrato, todas as normas e exigenn-
cias constantes no Edital da LicitaçaPeo que o originou e seus anexos.

13. Garantir que dispoPee, em seu quadro de funciona,rios, de pessoal suficiente e capacitado, ale,m
de material suficiente para execuçaPeo dos serviços objetos deste contrato.

14. Apresentar, no ato da assinatura deste contrato, as seguintes declaraçoPees e certidoPees:

a) DeclaraçaPeo, da Contratada, de que naPeo possui em seu quadro de pessoal empregado menor de
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, menor de 16 (dezesseis) anos em
qualquer trabalho, salvo na condiçaPeo de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos, termos do inci-
so XXXIII do artigo 7º da ConstituiçaPeo Federal, e do artigo 27, inciso V, da Lei nº 8.666/93;

b)  CertidaPeo Negativa de De,bitos Trabalhistas (CNDT), ou seja, apresentaçaPeo de certidaPeo negativa
que prova inexistenncia de de,bitos inadimplidos perante a justiça do trabalho (ver Lei 12.440/11,
acrescendo a Lei 8.666/93, art. 27, IV e 29, V);

c) A empresa devera, apresentar aom SESAPI, como condiçaPeo aom assinatura deste contrato, resultado
negativo aom consulta ao CIES e demonstraçaPeo da sua regularidade fiscal, conforme disposto no Dec.
Est. 14.580/11.



§ 1º A CONTRATADA estara,, durante todo o perí,odo de execuçaPeo deste contrato, sujeita aom fiscaliza -
çaPeo da SESAPI, quer seja exercida por servidores do quadro da pro,pria SESAPI, quer por terceiros
especialmente contratados para este fim.

§ 2º As determinaçoPees da fiscalizaçaPeo obrigam a CONTRATADA, respeitados os limites deste con-
trato e o orçamento aprovado, aom elaboraçaPeo de detalhamentos dos projetos e aom realizaçaPeo de ativi-
dades especí,ficas. Nos casos em que a CONTRATADA naPeo concordar com as recomendaçoPees ou or-
dens da fiscalizaçaPeo, delas podera, recorrer ao titular da SESAPI, tendo este recurso efeito suspen-
sivo da ordem fiscal.

§ 3º A AdministraçaPeo tem o direito, em caso de inexecuçaPeo total ou parcial do contrato pelo Con-
tratado, aom rescisaPeo administrativa prevista no art. 77 da Lei 8.666/93, com as consequenncias con -
tratuais e as previstas em lei ou regulamento.  

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE se obriga a:

1. Disponibilizar o local dos serviços;

2. Aprovar os serviços em tempo ha,bil;

3. Efetuar o pagamento devido aom CONTRATADA, conforme estabelecido na cla,usula se,tima deste
Contrato;

4. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execuçaPeo deste Contrato;

5. Notificar a CONTRATADA, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na execuçaPeo do
contrato;

6. Reter os tributos e contribuiçoPees sobre os pagamentos mensalmente efetuados, utilizando-se as
alí,quotas previstas para cada tipo de serviço, conforme legislaçaPeo;

7.  Aplicar penalidades, conforme o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA   –   DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos financeiros para a despesa decorrente desta contrataçaPeo correm por conta do Estado
do Piauí,, por interme,dio da Secretaria da Sau,de –  SESAPI, conforme a dotaçaPeo orçamenta,ria: UNI-
DADE ORÇAMENTÁRIA: 170139; FONTE DE RECURSO: 100/TESOURO ESTADUAL.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento do preço contratual devera, guardar estreita relaçaPeo com a execuçaPeo dos serviços
contratados  e  apresentaçaPeo  de  seus  efeitos  ou  resultados  nos  termos  estabelecidos  nos
documentos da licitaçaPeo em especial Termo de Referenncia e no cronograma fí,sico-financeiro. 



§ 1º O pagamento dos serviços sera, feito, pelo Estado do Piauí,, atrave,s da Secretaria da Sau,de, em
moeda legal e corrente no Paí,s, atrave,s de ordem banca,ria, conforme condiçoPees estabelecidas no
Termo de referenncia e no Cronograma Fí,sico e Financeiro, contra a efetiva execuçaPeo dos serviços e
apresentaçaPeo de seus efeitos, tudo previamente atestado pelo setor competente da SESAPI, em
consonanncia  com  o  SIAFEM  –  Sistema  Integrado  de  AdministraçaPeo  Financeira  dos  Estados  e
Municí,pios, mediante apresentaçaPeo dos seguintes documentos:

I –  Notas Fiscais de Serviços/Fatura.

II  –  Co,pia da Guia da Previdenncia Social –  GPS e Guia de Recolhimento do FGTS, devidamente
quitadas, relativas ao mens da u,ltima competenncia vencida.

§ 2º A Contratada podera, apresentar a SESAPI para pagamento, fatura ou documento equivalente.
Recebida, a fatura ou cobrança sera, examinada pela SESAPI durante, no ma,ximo, 10 (dez) dias. No
exame a SESAPI, preliminarmente, verificara, e certificara, a efetiva execuçaPeo dos serviços indicados
na fatura e a regular entrega de seus efeitos. Estando tudo em ordem, o pagamento sera, feito em
ate, 20 (vinte) dias contados do vencimento do prazo de exame da fatura, sem nenhum acre,scimo
ou agregado financeiro. Havendo correçaPeo a fazer, caso o pagamento seja efetuado a partir do 15º
dia apo,s o vencimento, a fatura retificada ou ajustada sera, processada como nova fatura, quanto
aos prazos aqui estabelecidos.

§ 3º Nenhum pagamento sera, efetuado aom Contratada enquanto pendente de liquidaçaPeo qualquer
obrigaçaPeo financeira que lhe caiba, sem prejuí,zo do que a referida obrigaçaPeo pendente podera, ser
descontada do pagamento devido pela SESAPI, pagando-se entaPeo, apenas o saldo, se houver.

§ 4º SeraPeo retidos na fonte os demais tributos e contribuiçoPees sobre os pagamentos mensalmente
efetuados, utilizando-se as alí,quotas previstas para cada tipo de serviço, conforme legislaçaPeo.

§ 5º Na ocorrenncia de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada naPeo tenha dado
causa ao atraso, o valor devido devera, ser acrescido de atualizaçaPeo financeira, e sua apuraçaPeo se
fara, desde a data de seu vencimento ate, a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora
seraPeo calculados a taxa de 0,5% (meio por cento) ao mens, ou 6% (seis por cento) ao ano.

§6º  A Contratada fica obrigada a aceitar,  nas mesmas condiçoPees contratuais,  os  acre,scimos ou
supressoPees  que  se  fizerem  na  aquisiçaPeo  ate , 25%  (vinte  e  cinco  por  cento)  do  valor  inicial
atualizado do contrato.

§  7º  Caso  a  execuçaPeo  dos  serviços  se  estenda  por  mais  de  um  ano,  os  preços  da  proposta
vencedora poderaPeo ser reajustados segundo í,ndice que reflita o incremento de custos setoriais da
Contratada, a cada perí,odo anual, conforme fixado na cla,usula referente a reajustamento de preço.

§ 8º A fatura a ser paga devera, estar acompanhada da ART expedida pelo CREA/CAÚn da regiaPeo
onde estaraPeo sendo executados as obras e serviços, comprovando o registro do Contrato naquele
Conselho.

§  9º  Todos  os  pagamentos  devidos  a om CONTRATADA  considerar-se-aPeo  feitos,  de  pleno  direito,
quando  os  valores  respectivos  sejam  depositados  na  Conta  Corrente  nº  … mantida  pela



CONTRATADA junto a um Banco e informado aom SESAPI, valendo aom SESAPI como comprovante de
pagamento e como instrumento de quitaçaPeo, os recibos dos depo,sitos ou transferenncias banca,rias. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

Os preços contratuais poderaPeo ser reajustados com periodicidade anual, nos termos da Lei no

10.192, de 14 de fevereiro de 2001, tomando-se por base a data de que trata o subitem 2.1, pela
variaçaPeo de Iindices Nacionais, calculados pela FundaçaPeo Getu,lio Vargas e publicados na seçaPeo de
Iindices Econonmicos da revista AConjuntura Econonmica” da FGV, pela seguinte fo,rmula:

R = V [(I – Io)/Io]
Sendo
R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual da obra/serviço a ser reajustado;
Io=Iindice inicial - refere-se ao í,ndice de custos do mens correspondente aom data fixada para entrega da
proposta, pro rata dia;
I = Iindice relativo aom data do reajuste, pro rata dia.

O í,ndice de reajuste empregado na fo,rmula acima sera, o Iindice Nacional da ConstruçaPeo Civil –  Co-
luna 35 - calculado e publicado pela FundaçaPeo Getu,lio Vargas na revista AConjuntura Econonmica”.

Ocorrendo a hipo,tese de alteraçaPeo do prazo de reajuste estabelecido neste Edital, o Contrato decor-
rente desta Concorrenncia, se adequara, de pronto aoms condiçoPees que vierem a ser estabelecidas pelo
Poder Executivo ou Legislativo, no tocante aom polí,tica econonmica brasileira, se delas divergentes.

SÚnBCLAiÚnSÚnLA PRIMEIRA –  Em caso de atraso na execuçaPeo das obras/serviços atribuí,vel aom licitante
adjudicata,ria, os preços contratuais seraPeo reajustados pela fo,rmula estabelecida no subitem prece-
dente, obedecendo-se os seguintes crite,rios:

a) Se os í,ndices aumentarem prevaleceraPeo aqueles vigentes nas datas em que a etapa das obras/ser-
viços seria realizada de conformidade com o programado no cronograma fí,sico-financeiro;

b) Se os í,ndices diminuí,rem prevaleceraPeo aqueles vigentes nas datas em que as obras/serviços fo-
rem executados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS TRIBUTOS

Todos os tributos que incidirem ou vierem a incidir sobre este Contrato ou sobre os serviços con-
tratados, correraPeo por conta exclusiva da CONTRATADA e deveraPeo ser pagos nas e,pocas devidas.

PARAiGRAFO ÚniNICO –  No caso de criaçaPeo de novos tributos ou alteraçaPeo nas alí,quotas de tributos
existentes, os preços sobre os quais incidirem esses tributos seraPeo revistos a partir da e,poca em
que ocorrer a alteraçaPeo da legislaçaPeo tributa,ria, aumentando-se ou reduzindo-se aqueles preços
da maneira apropriada.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS PRAZOS PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO



§ 1º A Contratada devera, iniciar os serviços, objeto do contrato, em ate, 05 (cinco) dias; contados a
partir da data de recebimento da Ordem de Serviço especí,fica, emitida pela Contratante.

§ 2º O prazo para execuçaPeo dos serviços de que trata este Contrato e, de 30 (TRINTA) DIAS, conta-
dos a partir da data de recebimento pela CONTRATADA, da Ordem de ExecuçaPeo de Serviços, emiti -
da pela SESAPI, de conformidade com o Cronograma Fí,sico/Financeiro.

§ 3º O presente contrato tera, vigenncia, para fins especí,ficos de execuçaPeo e recebimento dos servi -
ços, de  135 (CENTO E TRINTA E CINCO) DIAS da data da sua assinatura, o qual corresponde aom
soma do Prazo de ExecuçaPeo do Serviço (30 dias); mais o Prazo para Recebimento Proviso,rio do
Projeto (15 dias contados da comunicaçaPeo escrita do contratado), mais o prazo para Recebimento
definitivo do serviço (90 dias contados do Recebimento Proviso,rio).

§ 4º Os prazos poderaPeo ser prorrogados, mediante solicitaçaPeo da Contratada no prazo mí,nimo de
60 (SESSENTA) dias, mantidas as demais cla,usulas do Contrato e assegurada a manutençaPeo de seu
equilí,brio econonmico-financeiro, de conformidade com o disposto no § 1º do Artigo 57, da Lei nº
8.666/93 e suas alteraçoPees, desde que justificado por escrito e devidamente aprovado pela SESA-
PI.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESPONSABILIDADE PROFISSIONAL

A CONTRATADA assume inteira responsabilidade profissional pela execuçaPeo dos serviços contra-
tados,  obrigando-se, ainda a comunicar a om SESAPI, a designaçaPeo do dirigente te,cnico, cabendo a
esse a responsabilidade total de agir em nome da CONTRATADA, acumulando, se for o caso, as res-
ponsabilidades administrativas decorrentes, bem como comunicar previamente todas as substitui-
çoPees que vier a operar em sua equipe te,cnica alocada aos trabalhos objeto do presente Contrato.

PARAiGRAFO ÚniNICO –  A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execuçaPeo do Contrato,
em compatibilidade com as obrigaçoPees por ela assumidas, todas as condiçoPees de habilitaçaPeo e qua-
lificaçaPeo exigidas na licitaçaPeo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL

A CONTRATADA assume inteira responsabilidade por danos e prejuí,zos causados aom SESAPI ou a
terceiros na execuçaPeo dos serviços ora contratados, inclusive acidentes, mortes, perdas ou destrui-
çoPees, parciais ou totais, a pessoas, materiais ou coisas, isentando a SESAPI de todas as reclamaçoPees
que possam surgir em consequenncia deste Contrato, ainda que tais reclamaçoPees resultem de atos
de prepostos seus ou de quaisquer pessoas fí,sicas ou jurí,dicas empregadas na execuçaPeo dos traba-
lhos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO

A CONTRATADA obriga-se a adotar todas as medidas preventivas necessa,rias para evitar danos a
terceiros em consequenncia da execuçaPeo dos trabalhos. Sera, de exclusiva responsabilidade da CON-
TRATADA a obrigaçaPeo de reparar os prejuí,zos que vier a causar, quaisquer que tenham sido as me-
didas preventivas adotadas.



§ 1º A contratada sera, u,nica, integral e exclusivo responsa,vel em qualquer caso por todos os pre-
juí,zos, de qualquer natureza, que causar a SESAPI ou, ainda, a terceiros, em decorrenncia da execu-
çaPeo dos serviços objeto do Contrato, respondendo por si e por seus sucessores.

§ 2º A CONTRATADA sera,, tambe,m, responsa,vel por todos os onnus ou obrigaçoPees concernentes aom
legislaçaPeo social, trabalhista, fiscal, securita,ria ou previdencia,ria, bem como todas as despesas de-
correntes da execuçaPeo de eventuais trabalhos em hora,rios extraordina,rios (diurno ou noturno),
inclusive despesas com instalaçoPees e equipamento necessa,rios aos serviços e, em resumo, todos
os gastos e encargos de material e maPeo de obra necessa,ria aom completa realizaçaPeo do objeto do Con -
trato e sua entrega perfeitamente concluí,da.

§ 3º A CONTRATADA devera,:

a) Providenciar, aoms suas expensas, co,pias dos elementos que venham a ser necessa,rios aom assinatura
do Contrato, como tambe,m no decorrer da execuçaPeo dos serviços;

b) Registrar o Contrato no CREA/CAÚn e apresentar, aom FISCALIZAÇAOO, o comprovante de pagamen-
to da AAnotaçaPeo de Responsabilidade Te,cnica”;

c) Responsabilizar-se pela efetivaçaPeo de seguros para garantia de pessoas e bens;

d) Manter permanentemente no local da realizaçaPeo dos serviços, equipe te,cnica composta de pro-
fissionais habilitados e de capacidade comprovada, que assuma perante a FISCALIZAÇAOO a Res-
ponsabilidade Te,cnica pelas obras e serviços, ate, a entrega definitiva do objeto do Contrato, inclu-
sive com poderes para deliberar determinaçoPees de emergenncia caso se torne necessa,rias;

e) Facilitar a açaPeo da FISCALIZAÇAOO na inspeçaPeo dos serviços em qualquer dia ou hora, prestando
todas as informaçoPees e esclarecimentos solicitados, inclusive de ordem administrativa;

f) Obedecer aoms normas de higiene e prevençaPeo de acidentes, no sentido de garantir a salubridade e
segurança na realizaçaPeo dos serviços;

g) Quando, por motivo de força maior, houver necessidade de aplicaçaPeo de material Asimilar” ao
especificado, submeter, previamente e por escrito aom FISCALIZAÇAOO, a pretendida substituiçaPeo;

h) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou parcialmente, os defeitos ou incor-
reçoPees verificadas nos serviços, resultantes de execuçaPeo irregular, do emprego de materiais inade-
quados ou naPeo correspondentes aoms especificaçoPees.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

As alteraçoPees do contrato original que venham a ser necessa,rias seraPeo incorporadas ao Contrato
durante sua vigenncia, mediante termos aditivos com as devidas justificativas, nos seguintes casos:

I - unilateralmente pela SESAPI:



a) Quando, por sua iniciativa, houver modificaçoPees dos detalhes executivos ou das especificaçoPees,
para melhor adequaçaPeo te,cnica do objeto;

b) Quando necessa,ria aom modificaçaPeo do valor contratual em decorrenncia de acre,scimo ou diminui-
çaPeo quantitativa de seu objeto ate, o limite permitido na forma do artigo 65 § 1º da Lei 8666/93, do
valor inicial do contrato ou instrumento equivalente.

II - por acordo entre as partes:

a) Quando houver a substituiçaPeo de garantia de execuçaPeo, por deliberaçaPeo conjunta das partes;

b) Quando necessa,ria aom modificaçaPeo do regime de execuçaPeo, em fase de verificaçaPeo te,cnica de ina-
plicabilidade dos termos do contrato original;

c) Quando necessa,ria aom modificaçaPeo da forma de pagamento por imposiçaPeo de circunstanncia su-
perveniente, mantido o valor inicial atualizado, vedada aom antecipaçaPeo do pagamento com relaçaPeo
ao Cronograma Financeiro fixado, sem correspondente contraprestaçaPeo da execuçaPeo do objeto.

§ 1º Os serviços adicionais cujos preços unita,rios naPeo saPeo contemplados na Proposta inicial seraPeo
fixados mediante acordo entre as partes, respeitando os limites estabelecidos na letra Ab”, do inci-
so I.

§ 2º No caso de supressaPeo de parte do objeto do Contrato, se a contratada ja, houver adquirido os
materiais, ou se ja, os tiver adquirido e posto nos locais de trabalhos, este deveraPeo ser pagos pelos
custos de aquisiçaPeo, transporte e outros regularmente comprovados e monetariamente corrigidos,
podendo caber indenizaçaPeo por outros danos, eventualmente decorrentes da supressaPeo, desde que
regularmente comprovados.

§ 3º Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos apo,s a data de apresenta-
çaPeo da PROPOSTA DE PREÇOS, de comprovada repercussaPeo nos preços contratados, implicaraPeo na
revisaPeo desses, para mais ou para menos, conforme o caso.

§ 4º Em havendo alteraçaPeo unilateral do Contrato que aumente os encargos da contratada, a SESA -
PI devera, restabelecer, por aditamento, o equilí,brio Econonmico-Financeiro inicial.

§ 5º Durante todo o perí,odo de execuçaPeo deste Contrato sera, exercida estrita observanncia ao equi-
lí,brio dos preços neste fixados em relaçaPeo aom vantagem originalmente ofertada pela CONTRATADA,
de forma a evitar que, por meio de termos aditivos futuros, o acre,scimo de itens com preços su-
pervalorizados ou eventualmente a supressaPeo ou modificaçaPeo de itens com preços depreciados vi-
ole princí,pios administrativos.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalizaçaPeo dos serviços e/ou obras sera, feita pelo corpo te,cnico do NÚniCLEO DE INFRAESTRÚn-
TÚnRA EM SAÚniDE –  NIS-SESAPI, de forma a fazer cumprir rigorosamente os detalhes executivos, as
especificaçoPees, os prazos, as condiçoPees do EDITAL, a PROPOSTA DE PREÇOS e as disposiçoPees do
Contrato.



§ 1º Fica reservado aom FISCALIZAÇAOO o direito e a autoridade para resolver, no canteiro de obras,
todo e qualquer caso singular, duvidoso ou omisso naPeo previsto no EDITAL, nas EspecificaçoPees, nos
Detalhes Executivos, nas Leis, nas Normas da SESAPI, nos Regulamentos e em tudo mais que, de
qualquer forma, se relacione, direta ou indiretamente, com as obras e serviços em questaPeo e seus
complementos, ouvida a autoridade do o,rgaPeo.

§ 2º Compete, ainda, especificamente aom FISCALIZAÇAOO:

a) Rejeitar todo e qualquer material de ma, qualidade ou naPeo especificado e estipular o prazo para
a sua retirada dos projetos que compoPeem o objeto do presente Contrato;

b) Exigir a substituiçaPeo de te,cnico, mestre ou opera,rio que naPeo responda te,cnica e disciplinarmen-
te aoms necessidades do serviço, sem prejuí,zo do cumprimento dos prazos e condiçoPees contratuais;

c) Decidir quanto aom aceitaçaPeo de material Asimilar” ao especificado, sempre que ocorrer motivo de
força maior;

d) Exigir da contratada, o cumprimento integral do estabelecido na Cla,usula De,cima Sexta deste
Contrato;

e) Indicar aom contratada, todos os elementos indispensa,veis ao iní,cio das obras, dentro do prazo de
5 (cinco) dias, a contar da data de emissaPeo da Ordem de ExecuçaPeo de Serviços;

f) Esclarecer prontamente as du,vidas que lhe sejam apresentadas pela contratada;

g) Expedir, por escrito, as determinaçoPees e comunicaçoPees dirigidas aom contratada;

h) Autorizar as providenncias necessa,rias junto a terceiros;

i) Promover, com a presença da contratada, as mediçoPees de obras e serviços executados;

j) Transmitir, por escrito, as instruçoPees e as modificaçoPees dos detalhes executivos que porventura
venham a ser feitas, bem como alteraçoPees de prazos e de cronogramas;

k) Dar aom Secretaria da Sau,de imediata cienncia dos fatos que possam levar aom aplicaçaPeo de penalida -
des contra a contratada ou mesmo aom rescisaPeo do Contrato;

l) Relatar oportunamente aom Secretaria da Sau,de ocorrenncia ou circunstanncia que acarretar dificul-
dades no desenvolvimento das obras e serviços em relaçaPeo a terceiros;

m) Examinar os livros e registros.

§ 3º A substituiçaPeo de qualquer integrante da equipe te,cnica da contratada, durante a execuçaPeo
dos serviços, dependera, da aquiescenncia da FISCALIZAÇAOO quanto ao substituto apresentado.

§ 4º Com relaçaPeo ao ADia,rio de Ocorrenncia”, compete aom FISCALIZAÇAOO:



a) Pronunciar-se sobre a veracidade das anotaçoPees feitas pela contratada;

b) Registrar o andamento das obras e serviços, tendo em vista os detalhes executivos, as especifi-
caçoPees, os prazos e cronogramas;

c) Fazer observaçoPees cabí,veis, decorrentes dos registros da contratada no referido Dia,rio;

d) Dar soluçaPeo aoms consultas feitas pela contratada, seus prepostos e sua equipe;

e) Registrar as restriçoPees que pareçam cabí,veis quanto ao andamento dos trabalhos ou ao procedi-
mento da contratada, seus prepostos e sua equipe;

f) Determinar as providenncias cabí,veis para o cumprimento dos detalhes executivos e especifica-
çoPees;

g) Anotar os fatos ou observaçoPees cujo registro se faça necessa,rio.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DAS PENALIDADES

As penalidades administrativas aplica,veis aom Contratada, por inadimplenncia, estaPeo previstas nos ar-
tigos 81, 87, 88 e seus para,grafos, todos da Lei nº 8.666/93.

§ 1º A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execuçaPeo do contrato, sera, calcula-
da sobre o valor dos serviços naPeo concluí,dos, competindo sua aplicaçaPeo ao titular do o,rgaPeo contra-
tante, observando os seguintes percentuais:

a) de 0,3% (trens de,cimos por cento), por dia de atraso ate, o limite correspondente a 15 (quinze)
dias; e

b) de 0,5% (cinco de,cimos por cento), por dia de atraso  a partir do 16º (de,cimo sexto) dia, ate, o
limite correspondente a 30 (trinta) dias; e

c) de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 31º (trige,simo primeiro) dia, ate, o limite
correspondente a 60 (sessenta) dias, findo o qual a Contratante rescindira, o contrato correspon-
dente, aplicando-se aom Contratada as demais sançoPees previstas na Lei nº 8.666/93.

§ 2º Sera, aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da contrataçaPeo, quando a
Contratada:

a) Prestar informaçoPees inexatas ou opor obsta,culo ao acesso aom fiscalizaçaPeo da Secretaria da Sau,de
do Estado do Piauí, –  SESAPI, no cumprimento de suas atividades;

b) Desatender aoms determinaçoPees da fiscalizaçaPeo da Secretaria da Sau,de do Estado do Piauí,; e

c) Cometer qualquer infraçaPeo aoms normas legais federais, estaduais e municipais, respondendo ain-
da pelas multas aplicadas pelos o,rgaPeos competentes em razaPeo da infraçaPeo cometida.



§ 3º Sera, aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contrataçaPeo quando a Contrata-
da:

a) Executar os serviços em desacordo com o projeto ba,sico, normas e te,cnicas ou especificaçoPees,
independentemente da obrigaçaPeo de fazer as correçoPees necessa,rias, aoms suas expensas;

b) NaPeo iniciar, ou recusar-se a executar a correçaPeo de qualquer ato que, por imprudenncia, negligenn-
cia imperí,cia dolo ou ma, fe,, venha a causar danos aom Contratante ou a terceiros, independentemen-
te da obrigaçaPeo da Contratada em reparar os danos causados;

c) Praticar por açaPeo ou omissaPeo, qualquer ato que, por imprudenncia, negligenncia, imperí,cia, dolo
ou ma, fe,, venha a causar danos aom Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigaçaPeo da
Contratada em reparar os danos causados.

§ 4º ADVERTENNCIA

A aplicaçaPeo da penalidade de advertenncia sera, efetuada nos seguintes casos:

a) Descumprimento das obrigaçoPees assumidas contratualmente ou nas licitaçoPees, desde que acar-
retem pequeno prejuí,zo ao Estado do Piauí,, independentemente da aplicaçaPeo de multa morato,ria
ou de inexecuçaPeo contratual, e do dever de ressarcir o prejuí,zo;

b) ExecuçaPeo insatisfato,ria do objeto contratado, desde que a sua gravidade naPeo recomende o en-
quadramento nos casos de suspensaPeo tempora,ria ou declaraçaPeo de inidoneidade;

c) Outras ocorrenncias que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento das ativi-
dades da SESAPI, desde que naPeo sejam passí,veis de aplicaçaPeo das sançoPees de suspensaPeo tempora, -
ria e declaraçaPeo de inidoneidade.

§ 5º SÚnSPENSAOO TEMPORAiRIA DO DIREITO DE LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇAOO

a) A suspensaPeo do direito de licitar e contratar com o Estado do Piauí, podem ser aplicados aos lici-
tantes e contratados cujos inadimplementos culposos prejudicarem o procedimento licitato,rio ou
a execuçaPeo do contrato, por fatos graves, cabendo defesa pre,via, no prazo de 5 (cinco) dias u,teis da
data do recebimento da intimaçaPeo;

b) A penalidade de suspensaPeo tempora,ria do direito de licitar e contratar com o Estado do Piauí,
nos seguintes prazos e situaçoPees:

b.1) Por 6 (seis) meses nos seguintes casos:

b.1.1)  Atraso no cumprimento das obrigaçoPees assumidas contratualmente e na licitaçaPeo que tenha
acarretado prejuí,zos significativos para o Estado do Piauí,;

b.1.2) ExecuçaPeo insatisfato,ria do objeto deste ajuste, se antes tiver havido aplicaçaPeo da sançaPeo de
advertenncia.

b.2) Por um ano:



b.2.1)  Quando a contratada se recusar a assinar o contrato dentro do prazo estabelecido pela SE-
SAPI.

b.3) Por 2 (dois) anos, quando a contratada:

b.3.1)  NaPeo concluir os serviços contratados;

b.3.2) Prestar os serviços em desacordo com as especificaçoPees ou com qualquer outra irregulari-
dade, contrariando o disposto no EDITAL de licitaçaPeo, naPeo efetuando sua substituiçaPeo ou correçaPeo
no prazo determinado pela SESAPI;

b.3.3)  Cometer quaisquer outras irregularidades que acarretem prejuí,zos ao Estado, ensejando a
rescisaPeo do contrato ou frustraçaPeo do processo licitato,rio;

b.3.4) Praticar atos ilí,citos, visando frustrar os objetivos da licitaçaPeo;

b.3.5) Demonstrar naPeo possuir idoneidade para licitar e contratar com o Estado do Piauí,, em virtu-
de de atos ilí,citos praticados;

b.3.6) Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefí,cio pro,prio ou de terceiros, quaisquer informa-
çoPees de que seus empregados tenham conhecimento em razaPeo da execuçaPeo deste contrato, sem
consentimento pre,vio da SESAPI.

§ 6º DECLARAÇAOO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇAOO PÚni-
BLICA

a) A declaraçaPeo de inidoneidade sera, proposta pelo Nu,cleo de ExecuçaPeo de Projetos de Engenharia
–  NEPE ao Secreta,rio de Estado da Sau,de se constatada a ma,-fe,, açaPeo maliciosa e premeditada em
prejuí,zo do Estado do Piauí,, evidenncia de atuaçaPeo com interesses escusos ou reincidenncia de faltas
que acarretem prejuí,zos ao Estado do Piauí, ou aplicaçoPees sucessivas de outras sançoPees adminis-
trativas.

b) A declaraçaPeo de inidoneidade implica proibiçaPeo de licitar ou contratar com a AdministraçaPeo Pu,-
blica, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçaPeo ou ate, que seja promovida a re-
abilitaçaPeo, perante o Secreta,rio da Sau,de, depois de ressarcidos os prejuí,zos e decorrido o prazo
de 2 (dois) anos.

c) A declaraçaPeo de inidoneidade para licitar e contratar com toda a AdministraçaPeo Pu,blica sera,
aplicada aom contratada nos casos em que:

c.1) tenha sofrido condenaçaPeo definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhi-
mento de quaisquer tributos;

c.2) praticar atos ilí,citos, visando frustrar os objetivos da licitaçaPeo;

c.3) demonstrar naPeo possuir idoneidade para licitar e contratar com o Estado do Piauí,,  em virtude
de atos ilí,citos praticados;



c.4) reproduzir, divulgar ou utilizar em benefí,cio pro,prio ou de terceiros, quaisquer informaçoPees
de que seus empregados tenham tido conhecimento em razaPeo de execuçaPeo deste contrato, sem
consentimento pre,vio da SESAPI, em caso de reincidenncia;

c.5) apresentar aom SESAPI qualquer documento falso, ou falsificado no todo ou em parte, com o ob -
jetivo de participar da licitaçaPeo, ou no curso da relaçaPeo contratual;

c.6) praticar fato capitulado como crime pela Lei nº 8.666/93.

d) Independentemente das sançoPees a que se referem os para,grafos primeiro, segundo e terceiro a
contratada esta, sujeita ao pagamento de indenizaçaPeo por perdas e danos, podendo ainda a SESAPI
propor que seja responsabilizada:

d.1)  civilmente, nos termos do Co,digo Civil;

d.2) perante os o,rgaPeos incumbidos de fiscalizaçaPeo das atividades contratadas ou do exercí,cio pro-
fissional a elas pertinentes;

d.3) criminalmente, na forma da legislaçaPeo pertinente.

§ 7º Nenhum pagamento sera, feito ao executor dos serviços que tenha sido multado, antes que tal
penalidade seja descontada de seus haveres.

§ 8º As sançoPees seraPeo aplicadas pelo Titular da SESAPI, facultada a defesa pre,via da interessada,
no respectivo processo no prazo de 5 (cinco) dias u,teis, com exceçaPeo da declaraçaPeo de inidoneida-
de, cujo prazo de defesa e, de 10 (dez) dias da abertura de vista, conforme § 3º do artigo 87 da Lei
nº 8.666/93.

§ 9º As multas administrativas previstas neste instrumento, naPeo tenm cara,ter compensato,rio e as-
sim, o seu pagamento naPeo eximira, a Contratada de responsabilidade por perdas e danos decorren-
tes das infraçoPees cometidas.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO

1. A inexecuçaPeo total ou parcial deste contrato, ou a inobservanncia, pelo contratado, das regras
contidas no Edital da LicitaçaPeo que originou a presente contrataçaPeo, enseja a sua rescisaPeo, com as
respectivas consequenncias contratuais e as previstas em leis ou regulamentos.

1.1. O Contrato a ser celebrado podera, ser rescindido:

I –  Administrativamente, nos seguintes casos:

a) NaPeo cumprimento de cla,usulas contratuais, de especificaçoPees, dos detalhes executivos ou de
prazos;

 b) Cumprimento irregular de cla,usulas contratuais, de especificaçoPees, dos detalhes executivos ou
de prazos;



c) LentidaPeo no seu cumprimento, levando a SESAPI a comprovar a impossibilidade da conclusaPeo,
do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados;

d) Atraso injustificado no iní,cio dos serviços;

e) A paralisaçaPeo das obras, dos serviços, sem justa causa e pre,via comunicaçaPeo a SESAPI;

f) A SubcontrataçaPeo total ou parcial do seu objeto, a associaçaPeo do licitante contratado a outrem,
cessaPeo ou transferenncia total ou parcial, bem como fusaPeo, cisaPeo ou incorporaçaPeo do licitante con-
tratado, naPeo admitido previamente pela SESAPI;

g) Desatendimento aoms determinaçoPees regulares das autoridades designadas para acompanhar e
fiscalizar a sua execuçaPeo, assim como a de seus superiores;

h) Cometimento reiterado de faltas na execuçaPeo do objeto contratado;

i) DecretaçaPeo de falenncia ou a instauraçaPeo de insolvenncia civil em condiçoPees que, a juí,zo da Secre-
taria da Sau,de, ponham em risco a perfeita execuçaPeo dos serviços;

j) DissoluçaPeo da sociedade contratada;

k) AlteraçaPeo social ou a modificaçaPeo da finalidade ou da estrutura do licitante contratado que, a ju-
í,zo da Secretaria da Sau,de, prejudique a execuçaPeo do Contrato;

l) RazoPees de interesse do serviço pu,blico de alta relevanncia e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela Secretaria de Estado da Sau,de do Piauí, e exaradas no processo administrativo
referente ao Contrato;

m) SupressaPeo dos serviços que acarretem modificaçoPees do valor inicial do Contrato ale,m do limite
imposto ao contratado;

n) SuspensaPeo de sua execuçaPeo, por ordem escrita da Secretaria da Sau,de do Estado do Piauí, por
prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pu,blica, grave perturbaçaPeo
da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensoPees que totalizem o mesmo prazo, in-
dependentemente do pagamento obrigato,rio de indenizaçoPees pelas sucessivas e contratualmente
imprevistas desmobilizaçoPees. Ei assegurado ao licitante contratado, nesses casos, o direito de optar
pela suspensaPeo do cumprimento das obrigaçoPees assumidas, ate, que seja normalizada a situaçaPeo;

o) Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Secretaria da Sau,de do Esta-
do, em razaPeo da execuçaPeo do objeto do Contrato, ou parcelas destes, salvo em caso de calamidade
pu,blica, grave perturbaçaPeo da ordem interna ou guerra, assegurado ao licitante contratado, o di-
reito de optar pela suspensaPeo do cumprimento de suas obrigaçoPees, ate, que seja normalizada a si-
tuaçaPeo;

p) NaPeo liberaçaPeo, pela SESAPI, de a,rea ou local para execuçaPeo dos serviços, nos prazos contratuais,
assegurado ao licitante contratado o direito de optar pela suspensaPeo do cumprimento de suas
obrigaçoPees, ate, que seja normalizada a situaçaPeo;



q) Ocorrenncia de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, que seja impeditivo
da execuçaPeo do Contrato;

r) Descumprimento do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei nº 866/93, sem prejuí,zo das san-
çoPees penais cabí,veis.

 II –  Amigavelmente pelas partes.    

 III –  Judicialmente.

§ 1º A rescisaPeo administrativa ou amiga,vel devera, ser precedida de autorizaçaPeo escrita e funda-
mentada da autoridade competente.

§ 2º No caso de rescisaPeo administrativa embasada em razoPees de interesse do serviço pu,blico, pre-
vista nas letras Al”, Am”, An”, Ao”, Ap” e Aq”, sem que haja culpa do licitante contratado, este sera, res -
sarcido dos prejuí,zos que houver sofrido, regularmente comprovado, tendo ainda direito a:

I –  Pagamento devido pela execuçaPeo do Contrato ate, a data da rescisaPeo;

II –  Pagamento do custo de desmobilizaçaPeo.

§ 3º A rescisaPeo administrativa prevista nas alí,neas Aa”, Ab”, Ac”, Ad”, Ae”, Af”, Ag”, Ah” Ai”, Aj”, Ak” Al” e Aq”,
podera, acarretar as seguintes consequnenncias, aplica,veis segundo a ocorrenncia que a justificar, sem
prejuí,zos das sançoPees previstas:

I –  assunçaPeo imediata do objeto do Contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato pro,-
prio da SESAPI;

II –  ocupaçaPeo e utilizaçaPeo, nos termos da legislaçaPeo vigente, do local, instalaçaPeo, equipamentos,
material e pessoal empregados na execuçaPeo do Contrato, necessa,rio aom sua continuidade, a serem
devolvidos ou ressarcidos posteriormente, mediante avaliaçaPeo na forma do inciso V do artigo 58,
da Lei nº 8.666/93 e suas alteraçoPees;

III –  retençaPeo dos cre,ditos decorrentes do Contrato ate, o limite dos prejuí,zos causados a SESAPI.

§ 4º A aplicaçaPeo das medidas previstas nos incisos I e II –  do para,grafo anterior, fica a crite,rio da
SESAPI que podera, dar continuidade aoms obras e serviços por execuçaPeo direta ou indireta.

§ 5º O presente Contrato podera, ser rescindido, ainda, pela SESAPI, se a CONTRATADA transferir a
terceiros, no todo ou em parte, a execuçaPeo dos serviços contratados, sem pre,via e expressa autori-
zaçaPeo da SESAPI.

§ 6º NaPeo poderaPeo ser invocados como motivo de força maior ou caso fortuito, senaPeo aquele previs-
to no artigo 393 do Co,digo Civil Brasileiro.

§ 7º Os casos de rescisaPeo contratual seraPeo formalmente motivados nos autos do processo, assegu-
rado o contradito,rio e a ampla defesa.



CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

§ 1º Concluí,dos os serviços, apo,s comunicaçaPeo formal por escrito do adimplemento total da con-
clusaPeo pelo contratado, a Secretaria de Estado da Sau,de procedera, ao recebimento proviso,rio do
objeto,  pela  FISCALIZAÇAOO,  mediante  termo circunstanciado,  assinado pelas partes em ate , 15
(quinze) dias da comunicaçaPeo escrita ao contratado.

§ 2º A Secretaria de Estado da Sau,de recebera, os serviços em cara,ter definitivo em prazo naPeo su -
perior a 90 (NOVENTA) dias do recebimento proviso,rio. Durante o perí,odo compreendido entre o
recebimento proviso,rio e o recebimento definitivo, ficara, o contratado obrigado a efetuar reparos
que a juí,zo da Secretaria da Sau,de se fizerem necessa,rio quanto aom qualidade e segurança do obje -
to.

§ 3º Encerrado o prazo fixado no subitem anterior, o objeto sera, recebido definitivamente por uma
comissaPeo designada para tal fim, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes,  desde
que se comprove a adequaçaPeo do objeto aos termos contratuais, conforme o disposto no artigo 69
da Lei nº 8.666/93 e suas alteraçoPees, sem prejuí,zo das sançoPees civis.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos e os que se tornarem controvertidos seraPeo decididos pela Lei nº 8.666/93, medi-
ante pre,via manifestaçaPeo da Procuradoria Geral do Estado do Piauí, - PGE, garantido aom CONTRATA-
DA o contradito,rio e a ampla defesa de seus interesses.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA EFICÁCIA E DA VIGÊNCIA

§ 1º A validade deste instrumento decorrera, de sua assinatura, tornando-se eficaz a partir da pu-
blicaçaPeo, em extrato, na Imprensa Oficial, que sera, providenciada pela SESAPI nos termos do Pa-
ra,grafo Úninico do Artigo 61 da Lei nº 8.666/93 e suas alteraçoPees. O iní,cio da vigenncia para todos os
fins de Direito previstos pelo ordenamento jurí,dico brasileiro, ocorrera, 30 (TRINTA) dias da data
da assinatura deste contrato. 

§ 2º O presente contrato devera, conter ví,nculo ao Edital da LicitaçaPeo que o originou, o Convite Nº
06/2015-CPL/SESAPI e aom proposta do licitante vencedor.

§ 3º O presente instrumento contratual e, regido pela Lei 8.666/93, com as alteraçoPees posteriores
introduzidas pelas Leis nº 8.883/94, nº 9.032/95 e nº 9.648/98, e pela norma supletiva contida no
Dec. Est. 14.483/11.

CLAUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DA CISÃO, INCORPORAÇÃO OU FUSÃO

Em havendo a cisão, incorporação ou fusão da futura empresa contratada, a aceitaçaPeo de qualquer
uma destas operaçoPees ficara, condicionada a ana,lise por esta administraçaPeo contratante do proce-
dimento realizado, tendo presente a possibilidade de riscos de insucesso na execuçaPeo do objeto
contratado, ficando vedada a sub-rogaçaPeo contratual.

CLAUSULA VIGÉSIMA SEXTA –   DO FORO



Fica eleito o foro da Comarca de Teresina (PI), como o u,nico competente para dirimir quaisquer
du,vidas ou questoPees oriundas deste Contrato.

E, para firmeza e validade de tudo o que ficou dito e aqui estipulado, lavrou-se o presente instru-
mento, em 02 (DÚnAS) vias de igual forma e teor, que depois de lido e achado conforme, vai assina -
do pelas partes e testemunhas abaixo, a tudo presentes.

                                       Teresina (PI), ___ de __________ de 2015.

FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA COSTA
Secreta,rio de Estado da Sau,de do Piauí,

CONTRATANTE

(EMPRESA)
(REPRESENTANTE –  CARGO)

CONTRATADA



PROTOCOLO DE ENTREGA

EDITAL: CONVITE No 06/2015-CPL/SESAPI – PRIMEIRA REPETIÇÃO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TÉCNICO-PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS PARA EXECUÇÃO DE SONDA-
GEM Á PERCUSSÃO.
DATA DE ABERTÚnRA: 15 DE DEZEMBRO DE 2015.
HORAiRIO: 09:00h.
LOCAL:  Sala  de  ReunioPees  da CPL/SESAPI,  na  Avenida  Pedro Freitas,  S/N,
Bairro SaPeo Pedro, Centro Administrativo, Bloco AA”, em Teresina –  Piauí,.

R E C I B O

Recebemos da ComissaPeo Permanente de LicitaçaPeo da Secretaria da Sau,de do
Estado do Piauí,,  o Edital relativo ao  CONVITE  No 06/2015-CPL/SESAPI e
seus anexos, a que se refere o protocolo de entrega acima.

Teresina (PI), ___ de __________de 2015.

______________________________________________
Assinatura do Representante

FIRMA

ENDEREÇO

CNPJ

TELEFONE

E-MAIL 

NOME LEGIiVEL



AVISO DE LICITAÇÃO

CONVITE No 06/2015-CPL/SESAPI – PRIMEIRA REPETIÇÃO

OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO  DE SERVIÇOS
TÉCNICO-PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS PARA EXECUÇÃO DE SONDA-
GEM Á PERCUSSÃO. 

 
TIPO DE LICITAÇAOO: Menor Preço.

DATA DE ABERTÚnRA: 15 DE DEZEMBRO DE 2015 – 09h00min.

LOCAL: Sala da CPL/SESAPI, Avenida Pedro Freitas, S/N, Bairro SaPeo Pedro,
Centro Administrativo, Bloco AA”, em Teresina - PI.

ESCLARECIMENTOS E AQÚnISIÇAOO DO EDITAL: No local acima, das 7:30 aoms
13:30 horas, Fone (86) 3216-3604, em meio eletronnico (CD ou pen-drive), ou
pelo e-mail: cplsaude@saude.pi.gov.br.

Teresina (PI), 07 de dezembro de 2015.

BRENDA DIAS MATIAS
Presidente da ComissaPeo Permanente de LicitaçaPeo - SESAPI

mailto:cplsaude@saude.pi.gov.br
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